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Estradas Rurais do Ribeirão Grande 
recebem serviços de manutenção

A manutenção das estradas ru-
rais segue como uma das frentes 
importantes da Prefeitura. Nesta 
semana, os serviços foram reali-
zados na região do Ribeirão Gran-

de, contemplando trechos da Es-
trada dos Nogueiras, Nova Gokula, 
Estrada dos Mirandas e Estrada 
Céu do Vale. As intervenções me-
lhoram as condições de tráfego, 

facilitam o acesso de moradores, 
produtores rurais e transporte 
escolar, além de contribuir para o 
escoamento da produ-
ção agrícola. PÁG.5

Serviços na região do Ribeirão Grande benefi ciam moradores e produtores rurais

DIVULGAÇÃO

Prefeitura abre inscrições para City 
Tour Histórico, Cultural e Gastronômico 
em Pinda, nesta quinta-feira (14)

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba, por meio da Secretaria de 
Cultura e Turismo, através do De-
partamento de Turismo, abre nes-
ta quinta-feira (14) as inscrições 
para o City Tour Histórico, Cultural 

e Gastronômico. A iniciativa é 
voltada aos moradores interes-
sados em conhecer mais sobre a 
história, as tradições, os sabores 
e os principais pontos 
turísticos da cidade. PÁG.4

As inscrições poderão ser realizadas até o dia 24 de maio

DIVULGAÇÃO

Prefeitura recebe 40 novos servidores 
da Educação aprovados em concurso 
Novos profi ssionais irão reforçar o atendimento nas unidades da rede municipal de ensino

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba realizou, na tarde dessa 
quarta-feira (13), a primeira reu-
nião com parte dos 40 novos ser-
vidores que irão atuar em cargos 
destinados à área da Educação 
no município. O encontro teve 
como objetivo acolher os profi s-
sionais, apresentar orientações 
iniciais e reforçar a importância 
do trabalho de cada servidor no 
atendimento aos alu-
nos da rede municipal. PÁG.3

O prefeito Ricardo Piorino ressaltou os avanços da Educação no município e deu boas-vindas aos novos servidores

Atleta de Pinda 
conquista título 
geral da Copa 
do Mundo de 
Paraciclismo de 
Estrada 2026

Lauro Chaman, paraciclista

DIVULGAÇÃO

Pista de skate 
do 'Zito' será 
modernizada 
e terá mais 
obstáculos para 
manobras

Pinda FC obtém 
vitórias relevantes 
nas categorias 
de base e avança 
à fi nal da Copa 
Diadora



Maurício Cavalheiro 

Acadêmico da ABRASSO (Academia Brasileira de Sonetistas), 
da APL (Academia Pindamonhangabense de Letras) e membro 
da UBT (União Brasileira de Trovadores). Finalista dos prêmios 
Barco a Vapor 2024 e Bem-Te-Vi 2025.

Proseando

ARQUIVO PESSOAL

FATEC Pinda: além da sala de aula

OPINIÃOOPINIÃO
Tribuna do Norte
JORNALPindamonhangaba, 14 de maio de 2026PÁG.2

EDITORIAL

Falecimentos
Confira as notas de falecimento registradas pe-

los velórios de Pindamonhangaba dessa 
quarta-feira, 13 de maio de 2026. 

† Diva Helena Garufe Bueno, 70 anos, moradora do Lessa

CADÊ OS BICHOS?

O prumo no caos
Você sabe de onde vem o alumínio?

O alumínio não é encontrado na na-
tureza em sua forma pura, assim como 
o ouro e a prata. Ele é obtido principal-
mente da bauxita, um solo avermelhado 
rico em óxidos de alumínio. As maiores 
reservas desse minério estão concen-
tradas em regiões tropicais. O Brasil 
ocupa a quinta posição mundial, atrás 
da Guiné, Austrália, Vietnã e Indonésia 
com grandes jazidas localizadas sobre-
tudo no Pará, Goiás e em Minas Gerais.

O alumínio é considerado um me-
tal jovem: sua existência foi compro-
vada em 1808, mas só passou a ser 
produzido em escala comercial a par-
tir de 1888, há apenas 138 anos.

A descoberta do processo de ob-
tenção do alumínio ocorreu quase que 
simultaneamente pelo químico norte 
americano Charles Martin Hall e pelo 
francês Paul L. T. Héroult. A partir dessa 
inovação, o custo de produção do metal 
caiu cerca de 200 vezes, tornando possí-
vel sua aplicação em larga escala. Curio-
samente, a primeira utilização comercial 
do alumínio foi na fabricação de panelas.

O processo, que permanece em 
uso até hoje, ficou conhecido como 
Hall Héroult.

Existe uma curiosidade interes-
sante: durante o Império francês, 

Napoleão Bonaparte reservava pratos 
de alumínio, então um metal raríssimo e 
extremamente valioso, para servir seus 
convidados mais importantes. Os me-
nos prestigiados, ironicamente, eram 
servidos em pratos de ouro maciço.

Extração da bauxita
A mineração é realizada, em geral, 

a céu aberto. A bauxita é removida do 
solo, triturada e então encaminhada 
para as etapas de processamento.

Transformando bauxita em 
óxido de alumínio

A bauxita passa pelo Processo 
Bayer, no qual é misturada com soda 
cáustica sob altas temperaturas e 
pressões. Esse tratamento químico se-
para o óxido de alumínio das impurezas, 
como sílica e óxidos de ferro. O resulta-
do é a alumina, um pó branco composto 
essencialmente por óxido de alumínio.

Aproximadamente 95% dessa alu-
mina é destinada à produção de alu-
mínio primário, mas ela também tem 
aplicações importantes na fabricação 
de materiais refratários, lixas, discos 
de corte e abrasivos de polimento.

Transformando o óxido de 
alumínio em alumínio metálico

A alumina segue para o Processo 
Hall Héroult, no qual o óxido de alumínio 

é introduzido em cubas eletrolíticas “for-
no”. Por meio de uma intensa corrente 
elétrica, o oxigênio é separado do alumí-
nio, resultando em alumínio líquido com 
pureza de aproximadamente 99,7%. Em 
seguida, esse metal é solidificado na 
forma de lingotes.

A energia elétrica é o principal in-
sumo desse processo, o que explica o 
elevado custo de produção do alumínio 
primário em comparação ao da recicla-
gem. Um ponto relevante é que o Brasil 
utiliza majoritariamente energia limpa 
proveniente de hidrelétricas, tornando 
a produção nacional de alumínio primá-
rio significativamente mais sustentável 
do que a de muitos outros países.

Por que o alumínio é tão 
utilizado?

É leve, resistente à corrosão, infini-
tamente reciclável e possui excelente 
condutividade térmica e elétrica.

Vantagens da reciclagem
A reciclagem do alumínio consome 

apenas cerca de 5% da energia neces-
sária para produzir o alumínio primário. 
Por isso, utilizar alumínio reciclado é 
uma estratégia altamente sustentável e 
o Brasil se destaca mundialmente nesse 
processo, impulsionado principalmente 
pela reciclagem de latas de bebidas.

Além delas, diversos outros produ-
tos de alumínio também são reciclados, 
como tubos de aerossol, quentinhas, 
tampas de iogurte e manteiga, rodas 
automotivas, perfis de janelas, entre 
muitos outros.

Manter o equilíbrio em meio ao caos não é sobre 
a ausência de tempestades, mas sobre a força 
da sua base. Quando a vida aperta e as situações 
difíceis surgem sem aviso, a primeira reação 
natural é o desespero ou a paralisia. No entanto, 
a verdadeira resiliência reside na capacidade 
de observar o turbilhão sem se deixar absorver 
por ele. É um exercício diário de respiração e 
perspectiva, onde entendemos que não podemos 
controlar o vento, mas podemos ajustar as velas.

Estar em equilíbrio significa aceitar a 
vulnerabilidade como parte do processo humano. 
Não se trata de ser inabalável como uma rocha, 
mas flexível como o bambu, que se curva 
diante da ventania para não quebrar. Nas horas 
críticas, o silêncio interno torna-se a ferramenta 
mais poderosa para evitar reações impulsivas 
que apenas agravam o cenário. É preciso 
separar o que é o problema real das projeções 
catastróficas que a nossa mente insiste em criar.

O segredo está em focar no próximo passo, por 
menor que ele seja, em vez de tentar resolver todo 
o destino de uma só vez. Cada pequena escolha 
consciente reafirma nosso protagonismo diante 
da adversidade. Manter a calma é, acima de tudo, 
um ato de respeito próprio e de preservação da 
saúde mental. Ao final do dia, o equilíbrio não é 
um estado estático de paz plena, mas o esforço 
constante de retornar ao centro após cada 
impacto. Quem aprende a caminhar sobre a corda 
bamba das dificuldades descobre que a força 
mais genuína nasce da serenidade cultivada no 
olho do furacão.

“Fui visitar meus avós maternos que 
moram num sítio grudadinho na Serra da 
Mantiqueira. Meu avô cria suínos e aves, 
e também ajuda a minha avó a cuidar do 
jardim e a capinar o mato. 

Eu gosto de subir nas jabuticabeiras, 
de brincar com o Minhau - o gato pregui-
çoso que vive no fogão de lenha. Gosto de 
balançar na rede, de nadar no rio, de to-

Você consegue encontrar dois animais no texto? Caso consiga e 
seja a primeira pessoa a identificar exatamente onde eles estão, envie 
a resposta para o Whatsapp (12) 98884 4952, e ganhe um brinde!

mar café com bolo de fubá. Gosto muito 
de lá, menos de acordar cedo. Por volta 
das cinco horas, minha avó me acorda 
para ajudá-la a colher ovos no galinheiro. 

No meu último dia de férias, ela come-
çou a enxadar um pedaço do sítio, dizendo 
que estava limpando o local para que eu 
pudesse plantar a minha primeira árvore. 
Depois da capina, ela rastelou o local. Em 

seguida, entrou na casa do sítio e voltou 
com cavadeira e a mudinha. 

— Este é um pessegueiro-bebê. 
Eu que não entendia nada sobre plan-

tios, tentei escapar da tarefa.
— Vó, em vez de plantar eu posso pôr 

comida na tigela pro Minhau todos os dias? 
— Se não plantar, não pode. Não seja 

preguiçoso. Eu ajudo você.   Comece 
abrindo uma cova com a cavadeira.

Com dificuldade, cavouquei a terra.
— Agora coloque o pessegueiro-bebê na 

cova e empurre terra até cobrir um terço do 
caule. Vou buscar o regador para regá-lo.

Antes de ela ir, meu avô apareceu.
— Gente do céu! Tão faltando dois bi-

chos. Vocês podem me ajudar a procurar 
um quadrúpede e um bípede? 

Minha avó foi procurar perto do rio. 
Meu avô foi até o galinheiro e nos limites 
do sítio. Eu fiquei vigiando, caso algum 
dos bichos aparecesse. 

Depois de longos minutos, resolvi en-
trar para beber água. Quando levei o copo 

à boca, vi o quadrúpede comendo milho 
dentro do armário de mantimentos. Gritei 
aos meus avós e eles vieram rapidamen-
te. Minha avó apareceu com o bípede fu-
jão, aquele que não bota ovos. Coube ao 
meu avô devolver o quadrúpede para a 
pocilga”. 

A professora leu a minha redação na 
sala, em voz alta, e todos me perguntaram 
quais eram os bichos. Eu sorri misterio-
samente e disse que eles estavam escon-
didos no texto.

Na altura do antigo Fórum, na Rua 
Marechal Deodoro da Fonseca, ainda 
resiste ao tempo uma antiga casa que, 
mais do que paredes e ornamentos, 
guarda histórias que ajudam a contar a 
própria trajetória de Pindamonhanga-
ba. Construída em 1885 — como revela, 
discreta e elegante, a inscrição em sua 
fachada — a edificação atravessou incó-
lume o século XX e o primeiro quarto do 
século XXI como testemunha silenciosa 
de tantas transformações.

Ali morou, segundo recordações 
preservadas pela tradição oral e por 
cronistas da cidade, o respeitado Seu 
Armando Goffi. Figura marcante da vida 
pública pindamonhangabense, foi vere-
ador e participou ativamente de inicia-
tivas relevantes, entre elas o esforço, ao 
lado do farmacêutico João San Martin, 
pela criação do Ginásio Municipal — em-
preendimento que ampliaria horizontes 
educacionais para gerações inteiras.

A ele também se associa a histó-
ria da Casa Cruzeiro, estabelecimento 
que, em tempos idos, oferecia uma 
variedade de produtos muito além das 
ferragens e materiais elétricos que 
hoje caracterizam o ramo. Depois disso, 
como já registrado em memórias locais, 
o negócio pertenceu a uma sociedade 
formada por Antonio Augusto Rodri-
gues — o tio Tonico —, Marino Teixeira 

Memórias de uma 
casa centenária

Mas a história daquele imóvel recua 
ainda mais no tempo. Conforme relata o 
saudoso Dr. Francisco Piorino Filho em 
“Algumas Lembranças – Crônicas”, a casa 
pertenceu ao Coronel José Guilherme Mi-
randa Chaves, pai de Eloy Chaves — nome 
de destaque na história nacional. Assim, 
cada camada de sua existência revela 
personagens e episódios que se entrela-
çam com a própria formação social e polí-
tica da cidade.

Hoje, mesmo com marcas do tempo 
e intervenções inevitáveis, a antiga cons-
trução térrea permanece de pé. Seu fron-
tão ornamentado, suas janelas alinhadas 
e a data gravada na fachada continuam a 
lembrar que, ali, o passado não desapa-
receu — apenas se acomodou, paciente-
mente, à passagem dos anos.

E ao passarmos por ela, fica a per-
gunta inevitável: quantas histórias ainda 
repousam, silenciosas, por trás dessas 
paredes centenárias?

Gerson Jorio 
Professor, Engenheiro, especialista em Logística, 
Jornalista e Escritor. Autor de diversas obras, entre elas 
Pindamonhangaba no Século XX. É membro titular da 
Academia Pindamonhangabense de Letras - MTb 49.957/SP

e Jacob de Souza, evidenciando como o 
comércio da cidade sempre se fez de par-
cerias e continuidades.

Seu Armando deixou, ainda, um lega-
do que ultrapassou as fronteiras do mu-
nicípio. Seus filhos, Paulo e Fábio Goffi, 
formaram-se médicos pela Universidade 
de São Paulo, onde alcançaram o posto 
de professores catedráticos. O Dr. Fábio, 
em especial, tornou-se nome respeitado 
na medicina paulista, sem jamais perder 
o vínculo com sua terra natal, atendendo 
conterrâneos sempre que necessário. 
Também contribuiu para a preservação 
da memória local ao publicar, em 1994, a 
obra “Pindamonhangaba no Século XIX: 
Cafezais, Servidão e Nobreza”.

‘‘O Assunto é...’O Assunto é...’
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A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba realizou, na tarde dessa 
quarta-feira (13), a primeira reu-
nião com parte dos 40 novos ser-
vidores que irão atuar em cargos 
destinados à área da Educação 
no município. O encontro teve 
como objetivo acolher os profis-
sionais, apresentar orientações 
iniciais e reforçar a importância 
do trabalho de cada servidor no 
atendimento aos alunos da rede 
municipal. 

Os novos profissionais irão 
ocupar funções como secretário 
de escola, oficial de administra-
ção, agente de organização es-
colar, professor e assistente de 
serviços gerais.

Prefeitura recebe 40 novos servidores 
da Educação aprovados em concurso 
Novos profissionais irão reforçar 

o atendimento nas unidades da 
rede municipal de ensino 

o Selo Ouro, mas sabemos que 
a Educação é uma construção 
diária. Queremos avançar ainda 
mais, melhorar nossos índices 
e oferecer um ensino cada vez 
mais acolhedor e de qualidade 
para nossas crianças. Para isso, 
contamos com o empenho, a 
dedicação e o compromisso de 
cada servidor que está chegando 
para fazer parte dessa missão”, 
afirmou o prefeito. 

A reunião marcou o início do 
processo de integração dos no-
vos profissionais, que passarão a 
contribuir com o fortalecimento 
das ações educacionais desen-
volvidas no município.

Dentre os serviços que serão execu-
tados estão a reforma geral, aplicação de 
revestimentos, inserção de obstáculos 
e rampas, adequação de bases e outras 
intervenções para otimizar a pista, pro-
porcionando acesso a diferentes níveis, 
desde iniciantes até praticantes de nível 
profissional.

O prefeito Ricardo Piorino ressaltou 
que a reforma faz parte de um pacote 
de obras que visa melhorias em diver-
sos equipamentos públicos de esporte. 
“Estamos recuperando os espaços pú-
blicos e proporcionando mais opções 

Pista de skate do 'Zito' será modernizada 
e terá mais obstáculos para manobras

para os skatistas de Moreira César. A 
reforma da pista é uma conquista de 
todos os esportistas da cidade, prin-
cipalmente dos que andam de skate”, 
disse Piorino.

A obra é executada pela PR Pasin 
Construtora e representa um investimen-
to de R$ 300 mil, com recursos do próprio 
município e emenda impositiva do verea-
dor Rogério Ramos. A previsão é concluir 
os trabalhos em seis meses.

A Prefeitura de Pindamonhangaba está instalando uma Estação 
Saúde na avenida Edarge Vieira Marcondes (Vista Alegre). O espaço 
reúne equipamentos de ginástica ao ar livre e visa oferecer opções 

para as pessoas se exercitarem.
A Subprefeitura de Moreira César foi a responsável pelos serviços 

estruturais e de base, com apoio dos reeducandos. De acordo com a 
Subprefeitura, os trabalhos começaram no final de abril e 

devem ser concluídos nos próximos dias.
A Secretaria de Esportes e Lazer ficou responsável pela 

aquisição e instalação dos equipamentos.
O vereador Felipe Guimarães, que liberou recursos para melhorias 
no local, agradeceu ao prefeito Ricardo Piorino pela prontidão em 

atender o pedido. “Solicitamos ao Piorino a instalação do equipamento 
para a população e a Prefeitura, por meio de um trabalho conjunto 

das equipes da Subprefeitura, do Esporte, e apoio da Secretaria de 
Serviços Públicos, executou esta melhoria para moradores 

do Vista Alegre e região”.

Moradores do Vista Alegre ganham Estação Saúde

A Prefeitura de 
Pindamonhangaba 

iniciou a reforma 
da pista de skate 

do Centro Esportivo 
José Ely Miranda 

‘Zito’. De acordo 
com a Secretaria de 

Esportes e Lazer, 
oobjetivo é modernizar 

o equipamento e 
oferecer mais opções 

de manobras aos 
praticantes

A reforma faz parte de um pacote de melhorias em 
diversos equipamentos públicos de esporte

De acordo com a secretária 
de educação, Luciana Ferreira, 
a ampliação do quadro de pro-
fissionais acompanha o cresci-
mento da demanda por vagas 
e serviços na rede municipal. 
“O número de alunos atendidos 
pela nossa rede tem aumentado, 
e isso exige uma estrutura cada 
vez mais preparada. Esses novos 
servidores chegam para somar, 
fortalecer as equipes e contri-
buir diretamente com a qualida-
de do atendimento nas escolas. 
Além deste primeiro encontro, 
também estaremos presentes 
nas unidades, dialogando com 
as equipes, orientando e acom-
panhando de perto esse proces-
so”, destacou a secretária. 

O prefeito Ricardo Piorino 
ressaltou os avanços da Edu-
cação no município e deu boas-
-vindas aos novos servidores. 
“Pindamonhangaba conquistou 

A reunião marcou o início do processo de integração dos profissionais

O espaço tem o objetivo de oferecer opções para as pessoas se exercitarem
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Entre 14 e 15 de maio, o 
Senac Pindamonhangaba sedia 
a 19ª Mostra Senac de Artes 
Cênicas, com o propósito de 
fomentar a cultura e a arte 
junto à comunidade, além de 
apresentar as possibilidades 
de atuação profissional aos 
interessados na área. O evento é 
realizado pelo Senac São Paulo 
em diversas unidades da rede, 
de 11 a 16 de maio.

A programação no Senac 
Pindamonhangaba tem início na 
noite de 14/5, com o espetáculo 
Gota, das 19h30 às 21h30. 
Protagonizada pela Cia Cássio B 
de Teatro, a peça é inspirada em 
um poema da autora Conceição 
Evaristo. Na noite seguinte, os 
estudantes do curso Técnicas 
Básicas de Canto para Expressão 
Musical soltam a voz em um 
recital, das 19h30 às 20h30, 
demonstrando a técnica e a 
expressividade desenvolvidas em 
sala de aula.

A iniciativa integra a Semana 
S, mobilização nacional do 
Sistema Comércio, que ocorre 
entre os dias 11 e 17 de maio. O 
projeto reúne instituições como 
CNC, Fecomércio SP, Senac e Sesc 
com o propósito de aproximar a 
população de serviços gratuitos 
nas áreas de educação, cultura, 
saúde, lazer e cidadania. Em 
São Paulo, a ação reforça o 
impacto socioeconômico dessas 
entidades, oferecendo uma 
programação diversificada que 
evidencia o compromisso do setor 
com o desenvolvimento e o bem-
estar da sociedade.

19ª Mostra 
Senac 
de Artes 
Cênicas 
promove 
atividades 
gratuitas

A iniciativa é voltada aos 
moradores interessados em 
conhecer mais sobre a história, 
as tradições, os sabores e os 
principais pontos turísticos da 
cidade.

As inscrições poderão ser re-
alizadas até o dia 24 de maio em 
três pontos de atendimento: no 
centro de Informações Turísti-
cas, localizado no Shopping Pá-
tio Pinda, loja 93; na Secretaria 
de Cultura e Turismo, situada na 
rua Deputado Claro César, nº 33, 

A Biblioteca Pública Munici-
pal Maria Bertha Cesar, em Mo-
reira César, está ampliando sua 
programação cultural com ofi-
cinas gratuitas voltadas ao pú-
blico adulto. As atividades são 
promovidas pela Secretaria de 
Cultura e Turismo da Prefeitura 
de Pindamonhangaba e bus-
cam transformar a biblioteca 
em um espaço ainda mais ativo 
de convivência, aprendizado, 

no centro; e também no Termi-
nal Rodoviário de Moreira César, 
na sala central de informações, 
localizada na avenida Senador 
Teotônio Vilela, nº 61, no Vale das 
Acácias.

No Shopping Pátio Pinda, o 
atendimento acontece de segun-
da a sexta-feira, das 10h às 18h, 
e aos sábados e domingos, das 
13h às 17h. Já na Secretaria de 
Cultura e Turismo, o horário é de 
segunda a sexta-feira, das 8h às 
17h. Em Moreira César, o atendi-

Prefeitura abre inscrições para City 
Tour Histórico, Cultural e Gastronômico 
em Pinda, nesta quinta-feira (14)

mento será realizado de segunda 
a sexta-feira, das 8h às 12h e das 
14h às 17h.

Para participar, é necessário 
preencher um cupom, sendo per-
mitido um por pessoa, com direi-
to a um acompanhante. O sorteio 
será realizado no dia 25 de maio, 
às 10h, na sede da Secretaria de 
Cultura e Turismo, no Palacete 10 
de Julho.

Os contemplados terão a 
oportunidade de participar de 
um roteiro especial, conhecen-

Cena do espetáculo Gota

Programação 
Espetáculo: Gota
Data: 14/5 (quinta-feira)
Horário: 19h30 às 21h30
Gota nasce da escuta do 

poema Eu, Mulher, de Conceição 
Evaristo. A partir disso, a 
dramaturgia de Cássio Borges 
constrói uma travessia sobre 
memória, identidade e resistência. 
No palco-campo, a personagem 
Ana está diante de suas memórias 
e a cena acompanha essa mulher 
em confronto com sua própria 
história.

Espetáculo: Recital de Canto
Data: 15/5 (sexta-feira)
Horário: 19h30 às 20h30
A apresentação celebra a 

força do coletivo por meio da 
música, reunindo performances 
que valorizam a voz como 
forma de expressão, memória e 
transformação. Sob a condução 
da docente Mika Montasio, 
o grupo vocal dá vida a um 
repertório com variados estilos. 
O recital cênico-musical terá 
grandes canções da música 
brasileira e serão conectadas 
por uma narrativa teatral.

Informações e inscrições 
antecipadas pelo site: https://
eventos.sp.senac.br/evento/19o-
mostra-senac-de-artes-cenicas/
senac-pindamonhangaba/

do pontos turísticos da cidade e 
vivenciando experiências ligadas 
à história, à cultura e à gastrono-
mia que fazem parte da identida-
de de Pindamonhangaba.

O City Tour será realizado no 
dia 29 de maio.

Mais informações podem ser 
obtidas junto à Secretaria de Cultu-
ra e Turismo, localizada na rua De-
putado Claro César, nº 33, no cen-
tro, pelos telefones (12) 3643-1761 e 
3643-1424 ou pelo e-mail turismo@
pindamonhangaba.sp.gov.br.

Biblioteca de Moreira César amplia atividades 
culturais com oficinas gratuitas para o público adulto
Espaço oferece oficinas de dança e Papelão Madeira, incentivando arte, criatividade e convivência cultural

criatividade e acesso à cultura.
Entre as atividades oferecidas 

está a oficina de dança contem-
porânea, ministrada por Mônica 
Alvarenga, realizada todas as 
sextas-feiras, às 17h. A proposta 
trabalha a expressão corporal, a 
criatividade e o movimento por 
meio da dança, valorizando a au-
tenticidade e a liberdade de ex-
pressão de cada participante.

Segundo Mônica Alvarenga, a 

A Prefeitura de Pindamonhangaba, por meio da Secretaria de Cultura e Turismo, 
através do Departamento de Turismo, abre nesta quinta-feira (14) as inscrições para 
o City Tour Histórico, Cultural e Gastronômico

dança para adultos permite explo-
rar o corpo como linguagem ar-
tística e sensível. “A dança é uma 
forma de expressão que explora o 
movimento como linguagem sen-
sível e criativa, conectando corpo, 
emoção e pensamento. Mais do 
que passos definidos, ela propõe 
uma investigação do gesto, do es-
paço e das relações, permitindo 
que cada corpo conte sua própria 
história”, explicou.

Outro diferencial da atividade 
é que, enquanto os adultos par-
ticipam das oficinas, as crianças 
podem permanecer na biblioteca 
infantil, que oferece livros, jogos e 
acesso à internet, proporcionan-
do mais comodidade às famílias.

A programação cultural da bi-
blioteca também conta com a Ofi-
cina de Papelão Madeira, minis-
trada por Fabiano Bustamante. 
A atividade propõe experiências 
criativas e artísticas utilizando 
papelão como matéria-prima, in-
centivando a sustentabilidade, o 
reaproveitamento de materiais e 
a produção artística manual.

De acordo com a equipe da 
biblioteca, as oficinas foram pla-
nejadas especialmente para am-
pliar a participação do público 
adulto nas atividades culturais do 
espaço, fortalecendo o vínculo 
da comunidade com a biblioteca 
e incentivando novas experiên-
cias culturais.

As atividades acontecem na 
Biblioteca Pública Municipal Ma-
ria Bertha Cesar, localizada na 
rua Dr. Gonzaga, s/nº, em Moreira 
César. As oficinas são gratuitas e 
abertas ao público.

Tribuna do Norte
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Os contemplados irão participar de um roteiro especial, conhecendo pontos turísticos da cidade

A proposta valoriza  autenticidade e a liberdade de expressão de cada participante
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Praça da Cascata ganha melhorias em 
iluminação, limpeza e cuidado social

A Praça da Cascata, na região 
central de Pindamonhangaba, re-
cebeu melhorias que deram mais 
visibilidade, segurança e valori-
zação ao espaço. Entre as ações 
realizadas estão reforço na ilumi-
nação, limpeza e cuidados gerais 

com o local, deixando a praça 
mais acolhedora para moradores 
e visitantes, especialmente no 
período noturno.

Além da zeladoria no espaço 
físico, equipes da Assistência 
Social também foram direciona-

das ao local para oferecer orien-
tação e apoio às pessoas em si-
tuação de rua que permanecem 
na praça, reforçando que o cuida-
do com a cidade também passa 
pelo acolhimento e pela atenção 
social.

Local recebeu reforço na iluminação, limpeza e cuidados gerais

DIVULGAÇÃO

Portal dos Eucaliptos e Parque São Domingos 
recebem reforço na limpeza urbana

As equipes de zeladoria rea-
lizaram serviços de limpeza no 
Portal dos Eucaliptos e no Parque 
São Domingos, reforçando a ma-
nutenção dos espaços públicos e 
deixando os bairros mais organi-
zados para a população.

As ações também se esten-
deram ao Alto Cardoso e ao 

Bonsucesso, com retirada de 
resíduos, limpeza de áreas de 
circulação e manutenção pre-
ventiva. O trabalho contribui 
para reduzir pontos de acúmulo 
de sujeira, prevenir o descarte 
irregular e garantir ambientes 
mais seguros, limpos e agradá-
veis para os moradores.

Estradas Rurais do Ribeirão Grande recebem serviços de manutenção
A manutenção das estradas 

rurais segue como uma das fren-
tes importantes da Prefeitura. 
Nesta semana, os serviços foram 
realizados na região do Ribeirão 

Grande, contemplando trechos 
da Estrada dos Nogueiras, Nova 
Gokula, Estrada dos Mirandas e 
Estrada Céu do Vale. As inter-
venções melhoram as condições 

de tráfego, facilitam o acesso 
de moradores, produtores rurais 
e transporte escolar, além de 
contribuir para o escoamento da 
produção agrícola.

Manutenção contemplou trechos da Estrada dos Nogueiras, Nova Gokula, Estrada dos Mirandas e Estrada Céu do Vale

Prefeitura de Pindamonhangaba revitliza 
sinalização viária por toda cidade

Equipes de zeladoria da Prefeitura realizam serviços de capina

A sinalização viária também 
recebeu atenção em diferentes 
regiões do município. As equipes 
atuaram em pontos como a região 
da Santa Casa, Mombaça, Anel Vi-
ário, João do Pulo, Avenida Japão 

e outros locais estratégicos.
As melhorias ajudam na organiza-
ção do tráfego, orientam moto-
ristas e pedestres e reforçam 
a segurança viária em áreas de 
grande circulação.

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

Doze unidades escolares do município recebem serviços de manutenção nesta semana
As unidades escolares tam-

bém fazem parte da rotina de 
zeladoria da Prefeitura. Nesta 
semana, doze escolas e unidades 
municipais receberam servi-
ços de manutenção, garantindo 
melhores condições para alunos, 
professores e equipes escolares.

Foram atendidas unidades 
como Escola Francisco Lessa, 
Escola Maria Luzia, Escola Vitor 
Ardito, Escola Elias Bargias, CMEI 
Alto Tabaú, CAIC/Padre Zezinho, 
Escola Félix Adib, NAP Bela Vista, 
Escola Isabel Pereira, Escola 
Dominica, Escola João Cesário e 
Escola Augusto César.

Entre os serviços realizados 
estão corte de grama, reparos 
elétricos, troca de tomadas, 
manutenção em sifões, registros 
e válvulas, limpeza de canaletas, 
pintura, vistoria técnica, reparos 
em cozinha e manutenção de 
fachada. As ações preservam 

os espaços de aprendizagem 
e garantem ambientes mais 
seguros, organizados e ade-
quados para a comunidade 
escolar.

As diversas ações de manutenção melhoram as condições gerais do ambiente escolar

Serviços de hidráulica e 
carpintaria foram realizados

DIVULGAÇÃO DIVULGAÇÃO

A sinalização adequada ajuda a organizar o tráfego
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DIVULGAÇÃO

Aluna de Pinda é eleita Conselheira Estadual do Grêmio Estudantil 
Paulista para representar o Vale do Paraíba e Litoral Norte

A Escola Estadual Prof. Mário Bulcão 
Giudice celebrou nesta semana uma im-
portante conquista estudantil. A aluna 
Ana Clara Landi de Medeiros Rodrigues 
foi eleita Conselheira Estadual do Grêmio 
Estudantil Paulista (Gresp), passando a 
representar não apenas a unidade esco-
lar, mas também estudantes da região 
junto à Secretaria da Educação do Estado 
de São Paulo.

A eleição aconteceu durante o Encon-
tro dos Conselheiros Gremistas – Polo 13, 
realizado no dia 7 de maio de 2026, em Ca-
raguatatuba (SP). O evento reuniu repre-
sentantes estudantis da região em uma 
formação voltada ao fortalecimento da 
gestão democrática, liderança estudantil 
e participação dos jovens no ambiente 
escolar.

Como conselheira estadual, Ana Cla-
ra participará de encontros regionais e 
estaduais, discussões sobre políticas 
públicas voltadas à juventude e ações 
relacionadas ao ambiente escolar, con-
vivência e participação democrática dos 
estudantes.

Segundo a professora Daniela Saar, 
paraninfa do Grêmio Estudantil da escola, 

a conquista é motivo de orgulho para toda 
a comunidade escolar.

“Ver uma aluna da nossa escola ocu-
pando um espaço tão importante de re-
presentação estudantil mostra a força do 
protagonismo juvenil e o quanto nossos 
estudantes têm potencial para contribuir 
com a educação pública. Ficamos muito 
felizes com essa conquista da Ana Clara”, 
destacou Daniela.

Ana Clara também falou sobre a emo-
ção de representar a escola e os estudan-
tes da região.

“Acredito que representar minha es-
cola e minha região como Conselheira 
Estadual do Gresp é uma oportunidade 
única e muito especial. Chegar até aqui 
exigiu muita dedicação, responsabilidade 
e vontade de fazer a diferença dentro do 
ambiente escolar. Participar desse pro-
cesso me mostrou o quanto a voz dos es-
tudantes é importante e pode gerar mu-
danças reais. Foi uma experiência incrível 
conhecer outros gremistas, trocar ideias 
e perceber que todos nós temos o mes-
mo objetivo: construir uma escola cada 
vez melhor para os alunos. Espero poder 
incentivar outros estudantes a participa-
rem mais, acreditarem no próprio poten-
cial e entenderem que o protagonismo 
juvenil realmente transforma.”, afi rmou a 
estudante.

A escola ressaltou ainda que a par-
ticipação dos estudantes em ações do 
grêmio fortalece valores como respon-
sabilidade, liderança, diálogo e partici-
pação cidadã dentro e fora do ambiente 
escolar.

Palestra aproxima estudantes das áreas de 
Engenharia, Agronomia e Geociências

Psicoeducação na Escola – Prevenir e cuidar sempre

As escolas estaduais vinculadas à 
Unidade Regional de Ensino de Pindamo-
nhangaba, em alinhamento com as ações 
desenvolvidas em todo o Estado de São 
Paulo, estão promovendo ao longo do 
mês de maio, uma série de atividades vol-
tadas à refl exão sobre a Cultura de Paz e a 
valorização da não violência no ambiente 
escolar. A programação inclui palestras, 
rodas de conversa, debates e ações edu-
cativas envolvendo estudantes, profi ssio-
nais da educação, famílias e parceiros da 
rede de proteção.

As iniciativas fazem parte das ações 
da Pasta Conviva, programa que atua 
na promoção do bom clima escolar e no 
fortalecimento das relações interpesso-
ais nas unidades de ensino. Com o tema 
“Cultura de paz na escola que se faz”, as 
atividades buscam incentivar o diálogo, o 
respeito mútuo, a empatia e a convivência 
saudável no cotidiano escolar.

Além das refl exões sobre prevenção 
da violência, as ações também promo-
vem a conscientização sobre a Justiça 
Restaurativa, apresentada como uma 
importante ferramenta para mediação de 
confl itos e resolução de problemáticas 
relacionadas à convivência escolar. A pro-

“Continência para o Não à Violência”

História de Superação e Orgulho
(relato de uma mãe de um aluno 

paratleta da Rede Estadual de Esino)

“Cultura de paz na escola que se faz” – 
Escolas Estaduais da Unidade Regional 
promovem Semana da Não Violência 
e Justiça Restaurativa

posta é fortalecer práticas baseadas na 
escuta, no diálogo e na responsabilização 
consciente, contribuindo para ambientes 
mais acolhedores e humanizados.

Outro aspecto destacado é a partici-
pação ativa da comunidade escolar e da 
rede protetiva nas ações desenvolvidas 
pelas unidades. A mobilização conjunta 
reforça a importância da integração entre 
escola, família, órgãos públicos e socie-
dade civil na construção de espaços edu-
cativos mais seguros e formativos.

A Unidade Regional de Ensino de 
Pindamonhangaba ressalta que fortale-
cer a escola pública é um compromisso 
coletivo e essencial para a formação de 
cidadãos conscientes, críticos e parti-
cipativos. Nesse contexto, a educação é 
reafi rmada como um dos principais cami-
nhos para a construção de uma sociedade 
mais justa, respeitosa e solidária.

As ações contam ainda com o apoio e 
parceria do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente e do Ministério 
Público, que vêm atuando diretamente jun-
to às escolas da rede estadual, contribuindo 
para o fortalecimento das práticas de pro-
teção, convivência e promoção da cultura 
de paz nas unidades escolares.

Sou Francine, mãe do paratleta Ma-
theus Rodrigues Dias da Silva, e gostaria 
de compartilhar um pouco sobre o que é 
ser mãe de um atleta que luta diariamen-
te pelos seus sonhos. Cada competição e 
cada seletiva trazem consigo muita an-
siedade, principalmente nos momentos 
importantes como a busca por uma vaga 
nas Paralimpíadas. Como mãe, existe 
sempre o desejo de acompanhar tudo 
de perto, oferecendo segurança, apoio e 
cuidado. Infelizmente, muitas vezes, por 
questões fi nanceiras, não consigo estar 
presente fi sicamente durante as viagens 
e competições, algo que considero mui-
to difícil para uma mãe. Mesmo sabendo 
que o Matheus está em boas mãos, acom-
panhado por professores dedicados e 
responsáveis, o coração sempre deseja 
estar mais perto. Por isso, entrego tudo 
nas mãos de Deus e confi o tanto na ca-
pacidade do meu fi lho quanto no cuidado 
e comprometimento dos profi ssionais 
que caminham ao lado dele. Quero agra-
decer de forma especial à direção da 
escola, Estadual Alexandrina Gomes de 
Araújo, bairro Cidade Jardim em Pinda-
monhangaba e aos professores Leandro 
e Daiane, que sempre oferecem apoio, 
atenção e dedicação ao desenvolvimento 
do Matheus, não apenas como atleta, mas 
também como ser humano. Nossa família 
também é parte fundamental dessa ca-
minhada. Avós, irmãos e todos que con-
vivem conosco sempre apoiam e incen-
tivam o Matheus. Eu e meu companheiro 
Roberto buscamos diariamente oferecer 
a ele segurança emocional, motivação 
e ensinamentos para que nunca deixe 
de perseverar diante das difi culdades. O 
Matheus é um menino muito esforçado e 
determinado. Mesmo quando está lesio-

nado, continua frequentando os treinos, 
participando das atividades educativas 
e demonstrando comprometimento com 
seus objetivos. A professora Daiane, com 
muito carinho e cuidado, muitas vezes 
adapta atividades especialmente para 
ele, sempre priorizando sua saúde e evo-
lução. Como fi lho, o Matheus é carinhoso, 
educado e dedicado. Também é um ótimo 
aluno, muito responsável com suas ativi-
dades escolares, sempre procurando re-
cuperar conteúdos quando necessário. A 
cada competição, meu coração se enche 
de orgulho ao ver sua evolução, sua força 
e sua coragem diante de tudo o que já en-
frentou. Tenho certeza de que, com Deus 
à frente, muita dedicação e perseverança, 
ele alcançará grandes conquistas e reali-
zará seu sonho de chegar ao pódio de um 
Mundial Paralímpico. Finalizo deixando 
meu agradecimento a todos que apoiam 
essa trajetória e acreditam no potencial 
do Matheus. Muito obrigada pelo carinho, 
pela oportunidade e por cada incentivo 
recebido ao longo dessa caminhada.

Francine e seu fi lho, o paratleta 
Matheus Rodrigues

Ana Clara Landi representará o 
Vale do Paraíba e Litoral Norte

DIVULGAÇÃO

No dia 11 de maio de 2026, estudan-
tes da escola Estadual Mário Tavares, 
bairro Vila São Benedito, em Moreira 
César, participaram de uma palestra 
psicoeducativa, preventiva e formativa 
voltada à promoção da cultura da não 
violência e ao fortalecimento da con-

Estudantes participaram de uma palestra psicoeducativa

vivência escolar saudável. A ação foi 
conduzida por uma psicóloga em parce-
ria com o Grupo Help, proporcionando 
aos alunos um momento de reflexão, 
diálogo e aprendizagem sobre relações 
interpessoais e resolução pacífica de 
conflitos.

Durante o encontro, foram abordados 
temas como empatia, respeito mútuo, di-
álogo e prevenção de situações de violên-
cia no ambiente escolar. A proposta bus-
cou conscientizar os estudantes sobre a 
importância das atitudes não violentas e 
da responsabilidade coletiva na constru-
ção de relações mais saudáveis e acolhe-
doras.

A atividade também enfatizou o de-
senvolvimento de habilidades socio-
emocionais, fundamentais para o for-
talecimento do clima escolar e para a 
formação integral dos alunos. Por meio 
das discussões e dinâmicas realizadas, 
os participantes puderam refl etir sobre 
comportamentos, emoções e formas de 
convivência baseadas no respeito e na 
escuta.

A iniciativa reforça o compromisso 
da escola com ações preventivas e for-
mativas, contribuindo para a construção 
de um ambiente escolar mais seguro, hu-
manizado e favorável ao desenvolvimento 
dos estudantes e faz parte das ações da 
Pasta Conviva, na promoção da Cultura de 
paz e fortalecimento da Justiça Restau-
rativa nas unidades escolares.  O evento 
contou com a supervisão da psicóloga 
que atende a unidade, Sueli Lemes, com o 
apoio da equipe gestora da unidade.

A Escola Estadual Ryoiti Yassuda re-
cebeu, na região central, realizou uma 
importante palestra promovida pela 
Apeaap (Associação dos Profi ssionais 
de Engenharia, Arquitetura e Agrono-
mia de Pindamonhangaba) em parceria 
com o Crea-SP (Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia). O encontro foi 
destinado aos estudantes da 3ª série do 
Ensino Médio e reuniu cerca de 80 alunos 
do referido curso.

O evento contou com a participação 
de profi ssionais das áreas de Engenharia, 
Agronomia e Geociências, proporcionando 
aos estudantes um momento enriquece-
dor de aprendizado, orientação profi ssio-
nal e troca de experiências sobre o mer-

cado de trabalho, formação acadêmica e 
atuação nas diferentes áreas tecnológicas.

A organização do encontro teve pa-
pel fundamental para o sucesso da ativi-
dade, com destaque para o trabalho do 
professor Coordenador Geral, Alfredo Pi-
res Neto, responsável pela articulação e 
apoio à realização do evento na unidade 
escolar, fortalecendo a aproximação en-
tre a escola e instituições profi ssionais.

Também participaram da ação os 
engenheiros representantes:  Guilherme 
de Carvalho, Weliton Abreu, José Luiz de 
Carvalho, Emanuel Rios e José Atenor de 
Souza, que contribuíram com conheci-
mentos e experiências importantes para 
a formação dos alunos.

A iniciativa reforça a importância de 
promover ações que ampliem os hori-
zontes dos estudantes, incentivando a 
construção de projetos de vida, escolhas 
profi ssionais conscientes e maior aproxi-
mação com o universo acadêmico e tec-
nológico.

Evento teve participação de 
profi ssionais de Engenharia, 
Agronomia e Geociências

A Escola Estadual Manuel Cabral, per-
tencente a Unidade Regional de Pinda-
monhangaba, promoveu nesta semana, a 
ação “Continência para o Não à Violência”, 
mobilizando estudantes e equipe escolar 
em um momento de conscientização e 
fortalecimento da cultura de paz no am-
biente escolar.

A iniciativa teve como foco a refl exão 
sobre os diferentes tipos de violência e 
a importância do respeito mútuo como 
base para uma convivência saudável 
e segura dentro da escola. A atividade 
contou com a participação do 3º sargen-
to Vinícius Gonçalves, que compartilhou 
com os alunos experiências e orienta-
ções voltadas aos princípios de respeito, 

disciplina e valorização da vida em so-
ciedade.

Durante o encontro, o militar desta-
cou a importância de atitudes pautadas 
no diálogo e na empatia, reforçando que 
nenhum confl ito deve ser resolvido por 
meio da violência. A fala também eviden-
ciou o respeito como um dos principais 
pilares para a construção de relações 
mais humanas e conscientes.

A ação integrou as atividades desen-
volvidas pela unidade escolar voltadas à 
promoção da cultura de paz e prevenção 
de confl itos, reafi rmando o compromis-
so da escola com a formação cidadã dos 
estudantes e com a construção de um 
ambiente acolhedor, seguro e formativo 

O 3o sargento Vinicius Gonçalves 
compartilhou experiências de 
respeito e disciplina 

para toda a comunidade escolar. A ação 
aconteceu sob a supervisão da psicóloga 
Denise Maria que acompanha a unidade 
em parceria com a gestão escolar da uni-
dade.

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO



Tribuna do Norte
JORNAL

Pindamonhangaba, 14 de maio de 2026 PÁG. 7

  Atleta de Pinda conquista título geral da Copa 
do Mundo de Paraciclismo de Estrada 2026

Pinda FC conquista vitórias importantes nas 
categorias de base e avança à fi nal da Copa Diadora

Os alunos das equipes de base de Gi-
nástica Artística da Secretaria de Esportes 
e Lazer de Pindamonhangaba participaram, 
no sábado (9), do Torneio Arthur Zanetti, 
realizado na cidade de Osasco. O evento 
foi promovido pela Federação Paulista de 
Ginástica e reuniu jovens atletas em mais 
uma importante experiência de aprendiza-
do, desenvolvimento técnico e competição 
dentro da modalidade.

Os atletas representaram o Projeto 
Centro de Excelência Loterias Caixa, ini-
ciativa desenvolvida pela Confederação 
Brasileira de Ginástica (CBG), em parceria 
com a Federação Paulista de Ginástica e a 
Prefeitura de Pindamonhangaba.

Durante a competição, os jovens ginastas 
demonstraram dedicação, talento e espírito es-
portivo, levando o nome de Pindamonhangaba 
com orgulho e reforçando o destaque do muni-
cípio na formação esportiva de base.

A participação no torneio também re-
presenta mais uma etapa importante no 
desenvolvimento dos atletas, proporcio-

nando vivência competitiva, fortalecimen-
to emocional e incentivo à evolução técnica 
dentro da ginástica artística.

O município segue investindo no es-
porte de base e no incentivo à formação 
de novos talentos, fortalecendo projetos 
que promovem desenvolvimento, inclusão 
e oportunidades para crianças e jovens por 
meio do esporte.

O secretário adjunto de Esportes e 
Lazer, Aldaberto Figueira, parabenizou os 
alunos pelo empenho e desempenho na 
competição e destacou a importância do 
trabalho realizado pelos professores e equi-
pe técnica. “Cada participação em compe-
tições como essa representa crescimento, 
aprendizado e fortalecimento da confi ança 
dos nossos atletas. Ficamos muito felizes 
em ver nossos jovens representando Pin-
damonhangaba com dedicação e talento. 
Também é importante reconhecer o exce-
lente trabalho dos professores e de toda 
equipe técnica envolvida na formação des-
ses atletas”, afi rmou.

Pindamonhangaba voltou a ganhar 
destaque no cenário esportivo interna-
cional com mais uma grande conquista 
no ciclismo. O atleta Lauro Chaman, da 
equipe Andbank Cycling Team, conquis-
tou, neste domingo (10), o título geral 
da Copa do Mundo de Paraciclismo de 
Estrada 2026. A defi nição aconteceu 
após a disputa da terceira e última 
etapa do circuito mundial, realizada em 
Abruzzo, na Itália.

Na prova de resistência da classe 
MC5, Lauro garantiu a medalha de bron-
ze em uma disputa equilibrada, com-
pletando os 90 quilômetros do percurso 
com o tempo de 1h57min47, mesmo 
tempo dos dois primeiros colocados. O 
ouro fi cou com o holandês Martin Van 
de Pol, enquanto a prata foi conquistada 
por Daniel Abraham Gebru.

Com os resultados obtidos ao longo 
da temporada nas etapas disputadas 
em Chiang Mai, na Tailândia, Middelke-
rke, na Bélgica, e Abruzzo, na Itália, o 
atleta brasileiro confi rmou o título geral 
da Copa do Mundo 2026.

“Estou muito feliz com esse resul-
tado e principalmente pelo título geral 
da Copa do Mundo. Foi uma temporada 
muito intensa, com provas extrema-
mente difíceis e adversários de altíssi-
mo nível. Encerrar o circuito no pódio 
e conquistando esse título representa 
muito para mim e para todo o trabalho 

que vem sendo desenvolvido pela CBC e 
pelo CPB. Sou muito grato pela opor-
tunidade de representar a seleção e 
poder contribuir de alguma forma para 
esse desenvolvimento”, destacou Lauro 
Chaman.

A conquista reforça a tradição de 
Pindamonhangaba como referência 
esportiva, especialmente no ciclis-
mo, modalidade em que o município 
vem revelando e apoiando atletas de 
destaque nacional e internacional. O 
resultado também evidencia a força 
do paradesporto brasileiro e o trabalho 
desenvolvido pelas equipes e entidades 
que incentivam o alto rendimento.

Além do título conquistado por 
Lauro, a Seleção Brasileira encerrou 
a etapa italiana com mais resultados 
importantes. Victória Barbosa conquis-
tou a medalha de prata na classe WC1, 
enquanto a delegação brasileira somou 
oito medalhas na última etapa da Copa 
do Mundo: cinco pratas e três bronzes.

Outros atletas brasileiros também 
obtiveram boas colocações na com-
petição. Victor Luise Herling terminou 
em 12º lugar na classe MC2, Roberto 
Franco Neto ficou na 13ª posição, Theo 
Ribeiro Denadai encerrou a prova da 
MC4 em 15º lugar, Sabrina Custódia 
terminou em quarto lugar na WC2 e 
Carlos Soares ficou na sexta coloca-
ção na MC1.

Lauro Chaman, da equipe Andbank Cycling Team, garantiu o título mundial da 
temporada após conquistar medalha de bronze na etapa fi nal disputada na Itália

Equipes de base da Ginástica Artística de 
Pinda participam do Torneio Arthur Zanetti

O Pinda FC segue em des-
taque nas competições de 
base da temporada 2026. Em 
mais uma semana positiva, as 
equipes do clube conquistaram 
importantes resultados no Cam-
peonato Paulista e na Copa Dia-
dora Band Sub-20, reforçando o 
trabalho de formação de atletas 
desenvolvido em Pindamonhan-
gaba, com apoio da Secretaria 
de Esportes e Lazer.

Pela semifi nal da Copa 
Diadora Band Sub-20, o Pinda 
FC venceu o Primeira Camisa 
por 2 a 0 e garantiu vaga na 
grande fi nal da competição. Já 
pelo Paulistão Sub-15, a equipe 
superou o São José EC por 1 a 
0 em uma partida equilibrada e 
bastante disputada.

No Campeonato Paulista 
Sub-17, o Pinda FC também 
conquistou um importante 
resultado ao vencer o São José 
EC por 2 a 1, mantendo o bom 
momento da equipe na compe-
tição estadual.

Além dos resultados den-
tro de campo, o clube segue 
investindo no desenvolvimento 
físico e preventivo dos atletas, 
realizando atividades de prepa-
ração e acompanhamento com 

Equipe venceu compromissos pelo Sub-15, Sub-17 e garantiu vaga na fi nal da Copa 
Diadora Band Sub-20; próximos jogos acontecem neste fi m de semana

a equipe multidisciplinar, incluindo 
treinamentos preventivos coordena-
dos pela fi sioterapeuta Ana Flávia.

A agenda da semana já reserva 
novos desafi os para as categorias 
de base. A fi nal da Copa Diadora 
Band Sub-20 contra o Guaratin-
guetá será disputada no sábado 
(16), às 14h, no Estádio Dario Leite, 
em Guaratinguetá.

Pelo Campeonato Paulista, o 
Sub-15 entra em campo no sábado 
(16), às 9h, contra o Guaratinguetá, 
no Estádio Dario Leite. Na sequ-
ência, às 11h, será a vez da equipe 
Sub-17 enfrentar o mesmo adver-
sário no mesmo local.

No domingo (17), as categorias 
Sub-13 e Sub-14 enfrentam o Pri-
meira Camisa, no Centro Esportivo 
Zito. O Sub-13 joga às 9h e o Sub-
14 entra em campo às 10h45.

O diretor do Pinda FC, Fabio 
Luciano, destacou o trabalho 
desenvolvido pelo clube nas ca-
tegorias de base. “Os resultados 
refl etem o comprometimento de 
toda a comissão técnica, atletas e 
famílias que acreditam no projeto. 
Nosso foco vai além das vitórias, 
buscamos a formação humana e 
esportiva dos jovens, preparando 
atletas para o futuro dentro e fora 
de campo”, afi rmou.

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

Acquademia realiza 1º 
Acquathlon neste sábado

A Acquademia, academia de referência no ensino e prática de natação em 
Pindamonhangaba – SP há 48 anos, realizará no sábado (16), a partir das 8h, o 1º 
Acquathlon, modalidade inédita na cidade que envolve natação e corrida. O evento 
já está com inscrições encerradas e reunirá 20 duplas mistas divididas em cinco 
baterias ao longo da manhã. 

Para o idealizador, Professor Pedro Wagner Euzébio (Tio Pedrinho), a realização 
une modalidades e agrega na prática a troca de experiências. "Faremos um evento 
diferenciado, com as provas realizadas pelas ruas do bairro Lessa e na piscina da 
Acquademia”, destaca o profi ssional ao defender que a prática regular de ativida-
des físicas é importante para o desenvolvimento da saúde, combate a doenças, e 
promove integração social. 

A Acquademia foi fundada em 1978 e é pioneira no ensino da natação desde os 
6 meses de vida, aperfeiçoamento e treinamento, contando ainda com o fi tness 
aquático e sala de musculação. 

A Acquademia fi ca na Avenida Antônio Cozzi, 787, no bairro Residencial Lessa.

Provas contarão com 20 duplas mistas de natação 
e corrida com foco na integração de atletas

DIVULGAÇÃO

Participar do torneio representou vivência competitiva e incentivo à 
evolução técnica

O destaque nas competições reforçam o trabalho de formação dos atletas

A Acquademia há 48 anos no município
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Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 432/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFI-
CA o(a) Sr(a). ANÍSIO VIEIRA DA SILVA, respon-
sável pelo imóvel situado à RUA 13 DE MAIO, Nº , 
Bairro: CRISPIM, inscrito nesse Município sob a 
sigla NE111103024000, Quadra: , Lote: , para que, 
no prazo de 07 dias, a contar da data desta publi-
cação, efetue a limpeza do referido terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.220,04 (UM MIL, DU-
ZENTOS E VINTE REAIS E QUATRO CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por 
Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 433/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFI-
CADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
212º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). JOÃO BAPTISTA NICOLI-
NO FILHO, responsável pelo imóvel situado à 
RUA RIO DE JANEIRO, N° 103, Bairro: IPIRAN-
GA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE230307014000, Quadra: C-05, Lote: 01, para 
que, no prazo de 10 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza/adequação do re-
ferido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZEN-
TOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SES-
SENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
 Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 434/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFI-
CADO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
212º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). ESPÓLIO DE FRANCIS-
CA LIMA DE OLIVEIRA SANTOS, responsável 
pelo imóvel situado à RUA ROMÃ, N° , Bairro: 
IPIRANGA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE230706004000, Quadra: D, Lote: 0017, para 
que, no prazo de 10 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza/adequação do re-
ferido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZEN-
TOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SES-
SENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
 Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 435/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFI-
CADO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
212º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). ESPÓLIO DE BENEDITO 
LEONEL, responsável pelo imóvel situado à 
RUA JULIO SALGADO, N° 1040, Bairro: SAN-
TANA, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE110307050000, Quadra: , Lote: , para que, no 
prazo de 10 dias, a contar da data desta publica-
ção, efetue a limpeza/adequação do referido 
imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZEN-
TOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SES-
SENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
 Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 436/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). SIDNEY JOSE DOS SAN-
TOS, responsável pelo imóvel situado à RUA 
TEOTONIO GOMES CEU, Nº , Bairro: FEITAL, 
inscrito nesse Município sob a sigla 
SE240208072000, Quadra: 23, Lote: 588, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Ailton José da Silva
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 437/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). MARCELO FREDIANI DE 
FARIA CORREA GALVAN, responsável pelo 
imóvel situado à RUA NELSON VALCYR CLINI, 
Nº , Bairro: IPÊ, inscrito nesse Município sob a 
sigla NE250908032000, Quadra: X, Lote: 32, 
para que, no prazo de 07 dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a limpeza do referido 
terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 

multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Mario Augusto de Paula Ferreira
    	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 438/26 – LIMPEZA DE TERRENO
 Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NO-
TIFICA o(a) Sr(a). LUCIANO HENRIQUE CAL-
TABIANO, responsável pelo imóvel situado à 
RUA MARIA RITA DE PINHO LUNARDI, Nº , 
Bairro: CRISPIM, inscrito nesse Município sob a 
sigla NE111146005000, Quadra: L, Lote: 01 ao 
05, para que, no prazo de 07 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a limpeza do refe-
rido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Ailton José da Silva
    	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 439/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). MAURO NOGUEIRA DE 
CAMPOS, responsável pelo imóvel situado à 
RUA JOÃO DE CARVALHO, Nº , Bairro: IPÊ, 
inscrito nesse Município sob a sigla 
NE240810025000, Quadra: S, Lote: 25, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.220,04 (UM MIL, DU-
ZENTOS E VINTE REAIS E QUATRO CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Ailton José da Silva
   	  Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 440/26 – LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
215º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). CAMILO DANIEL BAR-
BOSA DOS SANTOS, responsável pelo imóvel 
situado à RUA ADELINA GOFFI GOULART, Nº , 
Bairro: FEITAL, inscrito nesse Município sob a 
sigla SE141501016000, Quadra: 05, Lote: 16, 
para que, no prazo de 07 dias, a contar da data 
desta publicação, efetue a limpeza do referido 
terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 441/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em 
atendimento e conformidade com o Artigo 215º 
da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTI-
FICA o(a) Sr(a). JOSÉ ARNALDO GUERRA, 
responsável pelo imóvel situado à RUA MANOEL 
IGNACIO MARCONDES ROMEIRO, Nº , Bairro: 
SOCORRO, inscrito nesse Município sob a sigla 
SO121601022000, Quadra: N, Lote: P569, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E 
SETENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) sem prejuízo da execução dos serviços 
pela municipalidade e posterior ressarcimento 
aos cofres públicos dos valores corresponden-
tes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de 
entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
	 Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

_________________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infra-
ção a Legislação de Posturas Municipal

Controle 442/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFI-
CADO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, 
em atendimento e conformidade com o Artigo 
212º da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, 
NOTIFICA o(a) Sr(a). MARIA LUIZA DE JESUS, 
responsável pelo imóvel situado à RUA MIGUEL 
ELIAS JABOR, N° 157, Bairro: FEITAL, inscrito 
nesse Município sob a sigla SE240212002000, 
Quadra: 09, Lote: P-158, para que, no prazo de 
10 dias, a contar da data desta publicação, efe-
tue a limpeza/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada 
multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZEN-
TOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E SES-
SENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução 
dos serviços pela municipalidade e posterior 
ressarcimento aos cofres públicos dos valores 
correspondentes aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do con-
tribuinte realizar a atualização do Cadastro do 
Imóvel junto a Municipalidade para garantir o 
recebimento de comunicações em seu correio 
eletrônico e/ou endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
 Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023

CONVOCAÇÃO

Convocamos o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s),

classificados no Concurso Público nº001/2023 para apresentação de documentos,

EXCLUSIVAMENTE ATRAVÉS DA PLATAFORMA 1DOC DESTA PREFEITURA,

conforme instruções a seguir:

ASSISTENTE DE SERVIÇOS GERAIS:
118º MARINA CONCEICAO DOS SANTOS

DOCUMENTOS A ENVIAR – EM ARQUIVO PDF

 Cédula de Identidade – RG (não pode ser substituído por CNH);
 CPF (caso não conste no RG);
 Comprovante de inscrição no PIS/PASEP (se não possuir, fazer declaração

simples constando que não possui, que nunca foi cadastrado por nunca ter
tido emprego formal, efetivo ou temporário e nem em serviço público);

 Certificado de quitação/regularidade com o Serviço Militar obrigatório (sexo
masculino até 45 anos de idade);

 Comprovante de votação da última eleição (os candidatos que justificaram a
ausência nas eleições ou não possuam o comprovante, deverão apresentar
certidão de quitação eleitoral);

 Carteira de Trabalho Digital (parte de dados pessoais);
 Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS – página da foto e da

qualificação (se possuir);
 Certidão de Casamento (se for o caso);
 Certificado de conclusão do curso de Ensino Fundamental;
 Atestado de Antecedentes Criminais;
 Comprovante de residência (em nome do candidato, ou dos pais, se for

solteiro ou do cônjuge, se for casado);
 Se possuir dependentes – Certidão de Nascimento dos filhos e/ou

dependentes; Caderneta de Vacinação dos filhos de 0 a 5 anos; Declaração
de Escolaridade dos filhos de 6 a 14 anos incompletos (será necessário
informar o CPF do dependente também).

PRAZO DE ENVIO: a partir da data de publicação desta convocação até 21/05/2026

FORMA DE ENVIO (1DOC):

Entrar no navegador Google e seguir os passos abaixo:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/atendimento

 Clicar em Protocolo.

 Colocar o seu e-mail e clicar em prosseguir.

 Ir para assunto:

o Concurso Público 001/2023 - Convocação: ASSISTENTE DE
SERVIÇOS GERAIS.

 Anexar os documentos relacionados e o formulário (preenchido e assinado)

da Declaração de Vínculo de Cargo/Emprego e/ou Proventos públicos, todos

digitalizados em arquivo pdf.

 Assinar digitalmente (assinatura1doc).

 Enviar (atentando-se ao prazo estabelecido neste edital).

IMPORTANTE:
 O não envio de todos os documentos no prazo indicado acarretará a

desclassificação do candidato considerando a tácita desistência da vaga.

 O Departamento de Recursos Humanos manterá o contato através do

Protocolo aberto para envio dos documentos, enviando através dele as

informações, solicitações e agendamentos para cumprir todo o processo da

admissão, portanto é imprescindível acompanhar o andamento do seu
protocolo.

 Após conferidos e considerados em conformidade com as exigências será

agendado (via 1Doc – mesmo protocolo) data para o comparecimento no

Departamento de Recursos Humanos para assinar Ata da Atribuição do

Emprego e encaminhamento para exame médico pré-admissional. O não
cumprimento dessa fase (não comparecimento) também será considerado

como tácita desistência da vaga pelo candidato, ocasionando a sua

desclassificação deste concurso público.

EDUARDO CURSINO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do 
Bom Sucesso, nº 144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2026 (PMP 6558/2026) 
Para “aquisição de herbicida não agrícola, para erradicação de mato às margens das 
estradas do município”, com recebimento das propostas até dia 27/05/2026 às 07h59 
e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e 
também na Plataforma Digital, conforme discriminado no Edital). Maiores informa-
ções no endereço acima das 8h às 17h ou através do tel.: (12) 3644-5600.

***CONTRATOS***

CREDENCIAMENTO N° 07/2026 (PMP 3797/2026)
Na licitação supra cujo objeto é “Credenciamento de agência de viagens para presta-
ção de serviços de emissão de bilhetes de passagens aéreas, passagens terrestres, 
reservas de hospedagem e serviços correlatos”, foram firmados os seguintes contra-
tos: Contrato nº 073/2026, em 08/05/2026, assinando pela contratante e como gestor 
do contrato, o Sr. Eduardo Cursino, e pela contratada, empresa BRASITUR EVEN-
TOS E TURISMO LTDA, a Sra. Michelle Lemos Trindade Sousa; Contrato nº 
074/2026, em 08/05/2026, assinando pela contratante e como gestor do contrato, o 
Sr. Eduardo Cursino, e pela contratada, empresa PEDRO HENRIQUE GONCALVES, 
o Sr. Pedro Henrique Gonçalves; Contrato nº 075/2026, em 08/05/2026, assinando 
pela contratante e como gestor do contrato, o Sr. Eduardo Cursino, e pela contratada, 
empresa IWAMOTO & GONZALEZ VIAGENS E ENTRETENIMENTO LTDA, a Sra. 
Sonia Kazuya Iwamoto; Contrato nº 076/2026, em 08/05/2026, assinando pela con-
tratante e como gestor do contrato, o Sr. Eduardo Cursino, e pela contratada, empre-
sa ADREANA ALVES SOARES DE SOUSA, a Sra. Adreana Alves Soares de Sousa 
e Contrato nº 077/2026, em 08/05/2026, assinando pela contratante e como gestor do 
contrato, o Sr. Eduardo Cursino, e pela contratada, empresa ZANELLA TRAVELS 
AGENCIAS DE VIAGENS LTDA, o Sr. Eduardo Zanella.

***ADITAMENTO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO N° 018/2025 (PMP 1705/2025) 
Foi firmado o aditamento nº 01/2026, em 11/05/2026, referente ao processo supra cujo 
objeto é “Contratação de empresa para locação de diversos tipos de máquinas, equipa-
mentos e veículos, visando a complementação da frota produtiva da Prefeitura Munici-
pal de Pindamonhangaba”, para prorrogação de 13/05/2026 até 13/05/2027. O valor 
total estimado da presente ata é de R$ 1.856.898,00, conforme descrito na Cláusula 
2.2.; para reajuste de 3,83%, com base no índice IPC-FIPE, passando o valor total es-
timado de R$1.856.898,00 para R$ 1.928.017,19, valor meramente estimativo, de for-
ma que os pagamentos devidos à DETENTORA dependerão dos quantitativos efetiva-
mente prestados, assinando pela contratante e como gestor do contrato, o Sr. José 
Antonio Ferreira Filho e pela contratada, empresa KADOSH PAVIMENTADORA E AR-
TEFATOS DE CIMENTO LTDA, o Sr. Raphael Mosinho de Abreu.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AV. NOSSA SENHORADOBOM SUCESSO, 1.400 – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA – S.P. - TEL: (12) 3644.5600

PORTARIA DE ADMISSÃO Nº 091, DE 08 DE MAIO DE 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito Municipal de Pindamonhanga-
ba, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 3.870, de 21 de dezembro de 2001
e suas alterações,

Resolve:

Art. 1º Admitir, pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT),
os senhores a seguir relacionados, para os respectivos empregos, de acordo com a classificação e convo-
cação realizada pela Secretaria Municipal de Administração:

 Gabriel Caetano de Moraes Santos
Emprego: Agente de Organização Escolar
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 22 de abril de 2026

 Rita Cristina Vaz
Emprego: Agente de Organização Escolar
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 22 de abril de 2026

 Tamires Batista Ribeiro
Emprego: Analista Ambiental
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 22 de abril de 2026

 João Silva Camargo
Emprego: Assistente de Serviços Gerais
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 01 de abril de 2026

 Judi Ferreira Mattos
Emprego: Assistente de Serviços Gerais
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 09 de março de 2026

 Jheniffer Siméia da Silva Antônio
Emprego: Auxiliar de Classe
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 22 de abril de 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AV. NOSSA SENHORADOBOM SUCESSO, 1.400 – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA – S.P. - TEL: (12) 3644.5600

 Vanessa Corrêa da Silva
Emprego: Diretor de Escola
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 07 de abril de 2026

 Érica Senne Leite Carvalho
Emprego: Oficial de Administração
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 13 de abril de 2026

 Gisleine Fernandes de Oliveira Lezzo
Emprego: Oficial de Administração
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 22 de abril de 2026

 Simone Aparecida Cuba
Emprego: Oficial de Administração
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 16 de abril de 2026

 Paschoal Carlos Cornetti Neto
Emprego: Operador de Máquinas Especiais
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 27 de abril de 2026

 Adriano Theodoro dos Santos
Emprego: Professor de Educação Básica I
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 27 de abril de 2026

 Agnes Naressi Lucci de Oliveira
Emprego: Professor de Educação Básica I
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 07 de abril de 2026

 Ana Beatriz Rocha Lemes
Emprego: Professor de Educação Básica I
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 27 de abril de 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AV. NOSSA SENHORADOBOM SUCESSO, 1.400 – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA – S.P. - TEL: (12) 3644.5600

 Bianca de Paiva Diniz Monteiro
Emprego: Professor de Educação Básica I
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 27 de abril de 2026

 Claudia Roberta Ribeiro da Silva
Emprego: Professor de Educação Básica I
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 27 de abril de 2026

 Dayanne Krigovski de Aguiar Costa
Emprego: Professor de Educação Básica I
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 27 de abril de 2026

 Elizabeth de Cássia Bispo Guvasta
Emprego: Professor de Educação Básica I
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 07 de abril de 2026

 Helena Aparecida da Cruz Almeida
Emprego: Professor de Educação Básica I
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 27 de abril de 2026

 Jéssica Rodrigues dos Santos
Emprego: Professor de Educação Básica I
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 27 de abril de 2026

 Kaline Janaína Gomes Barbosa
Emprego: Professor de Educação Básica I
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 27 de abril de 2026

 Lais Aparecida Moreira de Moura
Emprego: Professor de Educação Básica I
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 27 de abril de 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AV. NOSSA SENHORADOBOM SUCESSO, 1.400 – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA – S.P. - TEL: (12) 3644.5600

 Luciana Rufino Ferraz
Emprego: Professor de Educação Básica I
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 27 de abril de 2026

 Mariana Costa dos Santos
Emprego: Professor de Educação Básica I
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 27 de abril de 2026

 Samara Moraes Dias Krigovski
Emprego: Professor de Educação Básica I
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 27 de abril de 2026

 Simone Aparecida Cursino Panicacci Sant'Ana
Emprego: Professor de Educação Básica I
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 01 de abril de 2026

 Simone de Fátima Pinheiro
Emprego: Professor de Educação Básica I
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 27 de abril de 2026

 Simone Hoffmann de Almeida
Emprego: Professor de Educação Básica I
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 27 de abril de 2026

 Sirlene Nunes de Almeida Santos
Emprego: Professor de Educação Básica I
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 27 de abril de 2026

 Solange Catarina de Sousa
Emprego: Professor de Educação Básica I
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 27 de abril de 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

AV. NOSSA SENHORADOBOM SUCESSO, 1.400 – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA – S.P. - TEL: (12) 3644.5600

 Tania Mara Bento Rodolfo
Emprego: Professor de Educação Básica I
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 27 de abril de 2026

 Tiago Galvão de Matos
Emprego: Professor de Educação Básica I
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 27 de abril de 2026

 Josimar Barbosa dos Santos
Emprego: Professor de Educação Física Escolar
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 01 de abril de 2026

 Jaime Leonardo Gonçalves da Silva Santos
Emprego: Psicólogo
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 22 de abril de 2026

 Andrezza de Oliveira Lúcio
Emprego: Secretário de Escola
Investido através do Concurso Público n° 01/2023
Data de Admissão: 01 de abril de 2026

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus
efeitos a partir das respectivas datas de admissão.

Pindamonhangaba, 08 de maio de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Eduardo Cursino
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada no Departamento de Recursos Humanos em 08 de
maio de 2026.

Thiago Vieira Carvalho
Diretor de Recursos Humanos
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Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 442/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 212º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). MARIA LUIZA DE JESUS, responsável pelo 
imóvel situado à RUA MIGUEL ELIAS JABOR, N° 157, Bairro: FEITAL, inscrito nesse Município sob a sigla 
SE240212002000, Quadra: 09, Lote: P-158, para que, no prazo de 10 dias, a contar da data desta publica-
ção, efetue a limpeza/adequação do referido imóvel.
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E CINQUEN-
TA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade 
e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/
ou endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 443/26 – CONSTRUÇÃO DE CALÇADA
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 226º da Lei Com-
plementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). CONSTRUTORA E INCORPORADORA FRANÇA 
LTDA, responsável pelo imóvel situado à AVENIDA ANTONIO PINHEIRO JUNIOR, Nº , Bairro: CAMPO ALE-
GRE, inscrito nesse Município sob a sigla SE111301014000, Quadra: , Lote: , para que, no prazo de 90 (noven-
ta) dias, a contar da data desta publicação, efetue a  CONSTRUÇÃO DA CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL.
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.220,04 (UM MIL, DUZENTOS E 
VINTE REAIS E QUATRO CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade 
e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados .
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/
ou endereço residencial.

Ailton José da Silva
Fiscal de Posturas

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 444/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). PAULO JOSÉ MOURA BATALHA, 
responsável pelo imóvel situado à RUA JOÃO DE CARVALHO, Nº , Bairro: IPÊ, inscrito nesse Muni-
cípio sob a sigla NE240810034000, Quadra: S, Lote: 34, para que, no prazo de 07 dias, a contar da 
data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SETEN-
TA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipali-
dade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos reali-
zados,
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/
ou endereço residencial.

Ailton José da Silva
  			   Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 445/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA 
NOVOS CAMINHOS LTDA, responsável pelo imóvel situado à RUA JOÃO DE CARVALHO, Nº , 
Bairro: IPÊ, inscrito nesse Município sob a sigla NE240810027000, Quadra: S, Lote: 27, para que, no 
prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SETEN-
TA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipali-
dade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos reali-
zados.
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/
ou endereço residencial.

Ailton José da Silva
  			   Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 446/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA 
NOVOS CAMINHOS LTDA, responsável pelo imóvel situado à RUA JOÃO DE CARVALHO, Nº , 
Bairro: IPÊ, inscrito nesse Município sob a sigla NE240810033000, Quadra: S, Lote: 33, para que, no 
prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SETEN-
TA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipali-
dade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos reali-
zados.
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/
ou endereço residencial.

Ailton José da Silva
  			   Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 447/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º da 
Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). RAFAEL BELLINI DE SOUZA CARDO-
SO, responsável pelo imóvel situado à RUA BRAZILINA CORREA LEITE CASAGRANDE, Nº , Bairro: 
MOMBAÇA, inscrito nesse Município sob a sigla SO110509044000, Quadra: 19, Lote: P-621, para 
que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno.
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 677,80 (SEISCENTOS E SE-
TENTA E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela mu-
nicipalidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos traba-
lhos realizados.
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/
ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
			   Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 448/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). JUVENIL DA COSTA DOS ANJOS, responsá-
vel pelo imóvel situado à RUA ARMIN WERNER HEIN, Nº , Bairro: TAIPAS, inscrito nesse Município sob 
a sigla NE351608017000, Quadra: 7, Lote: 00213, para que, no prazo de 07 dias, a contar da data desta 
publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS E QUARENTA 
E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipa-
lidade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realiza-
dos.
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/
ou endereço residencial.

Antonio Ulisse da Luz
  			   Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 449/26 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 215º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). PINHO NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA, 
responsável pelo imóvel situado à RUA JOÃO RHUSS, Nº , Bairro: IPÊ - LOT HAB TERRA DOS IPÊS, 
inscrito nesse Município sob a sigla NE251503020000, Quadra: J, Lote: , para que, no prazo de 07 dias, a 
contar da data desta publicação, efetue a limpeza do referido terreno .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 948,92 (NOVECENTOS E QUARENTA 
E OITO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipali-
dade e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados.
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via Correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/
ou endereço residencial.

Eduardo Godoi Cesar
    			   Fiscal de Posturas	

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 451/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 212º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). EDUARDO ESPERANÇA CANETTI, responsável 
pelo imóvel situado à RUA DOS EXPEDICIONÁRIOS, N° 525, Bairro: CENTRO, inscrito nesse Município 
sob a sigla SE110104029000, Quadra: , Lote: , para que, no prazo de 10 dias, a contar da data desta publi-
cação, efetue a limpeza/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E CINQUEN-
TA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade 
e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/
ou endereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 451/26 – LIMPEZA DE LOCAL EDIFICADO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 212º da Lei 
Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). EDUARDO ESPERANÇA CANETTI, responsável 
pelo imóvel situado à RUA DOS EXPEDICIONÁRIOS, N° 525, Bairro: CENTRO, inscrito nesse Município 
sob a sigla SE110104029000, Quadra: , Lote: , para que, no prazo de 10 dias, a contar da data desta publi-
cação, efetue a limpeza/adequação do referido imóvel .
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.355,60 (MIL TREZENTOS E CINQUEN-
TA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade 
e posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/
ou endereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

______________________

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação de Autuação por Infração a Legislação de Posturas Municipal

Controle 452/26 – RECONSTRUÇÃO DO FECHAMENTO DO IMÓVEL
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, em atendimento e conformidade com o Artigo 219º pará-
grafo único da Lei Complementar nº 77 de 29/12/2023, NOTIFICA o(a) Sr(a). EDUARDO ESPERANÇA 
CANETTI, responsável pelo imóvel situado à RUA DOS EXPEDICIONÁRIOS, N° 525, Bairro: CENTRO, 
inscrito nesse Município sob a sigla SE110104029000, Quadra: , Lote: , para que, no prazo de 45 dias, 
a contar da data desta publicação, efetue a reconstrução do fechamento do referido imóvel.
Em caso de não cumprimento, será aplicada multa no Valor de R$ 1.220,04 (UM MIL, DUZENTOS E 
VINTE REAIS E QUATRO CENTAVOS) sem prejuízo da execução dos serviços pela municipalidade e 
posterior ressarcimento aos cofres públicos dos valores correspondentes aos trabalhos realizados.
MOTIVO DA PUBLICAÇÃO: Impossibilidade de entrega de correspondência via correios.
Salientamos que é de responsabilidade do contribuinte realizar a atualização do Cadastro do Imóvel 
junto a Municipalidade para garantir o recebimento de comunicações em seu correio eletrônico e/ou 
endereço residencial.

Thiago de Castro Casali
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1.400   –  CP 52 – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA – S.P. 
 TEL/FAX:  (12) 3644.5600 

 

DECRETO Nº 7.056, DE 07 DE MAIO DE 2026. 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar. 
 

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 7.114, de 07 de maio de 2026, 

 
D E C R E T A: 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, por Decreto, nos termos do art. 

42 da Lei Federal nº 4.320/64, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 11.700.000,00 
(onze milhões e setecentos mil reais) para adequação de ações neste exercício. A classificação 
orçamentária será: 

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.10 GESTÃO GERAL 10.303.2009.01. 3.3.50.85  
2099 Custeio e Qualificação da Urgência e Emergência  
10.302.2009 05 3.3.50.85 Contrato de Gestão(442) R$ 11.700.000,00 
                     

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto pelo art. 1º terá como cobertura a 
ANULAÇÃO das seguintes dotações: 
 
10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.10 GESTÃO GERAL   

1013 Investimento e modernização da Urgência e 
Emergência  

10.302.2009.05 4.4.90.51 Obras e Instalações (408) R$ 11.700.000,00 
 

Art. 3º Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Pindamonhangaba, 07 de maio de 2026. 

Ricardo Alberto Pereira Piorino 
Prefeito Municipal 

 
Alan Charles Dias 

Secretário de Finanças e Orçamento 
Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 07 de maio de 2026. 

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1.400   –  CP 52 – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA – S.P. 
 TEL/FAX:  (12) 3644.5600 

 

LEI  Nº  7.114, DE 07 DE MAIO DE 2026. 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar. 
 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber 

que a Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, por Decreto, nos termos do art. 

42 da Lei Federal nº 4.320/64, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 11.700.000,00 
(onze milhões e setecentos mil reais) para adequação de ações neste exercício. A classificação 
orçamentária será: 

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.10 GESTÃO GERAL 10.303.2009.01. 3.3.50.85  
2099 Custeio e Qualificação da Urgência e Emergência  
10.302.2009 05 3.3.50.85 Contrato de Gestão(442) R$ 11.700.000,00 
                     
Art. 2º. O crédito adicional suplementar aberto pelo art. 1º terá como cobertura a ANULAÇÃO das 
seguintes dotações: 
 
10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.10 GESTÃO GERAL   

1013 Investimento e modernização da Urgência e 
Emergência  

10.302.2009.05 4.4.90.51 Obras e Instalações (408) R$ 11.700.000,00 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Pindamonhangaba, 07 de maio de 2026. 

Ricardo Alberto Pereira Piorino 
Prefeito Municipal 

 
Alan Charles Dias 

Secretário de Finanças e Orçamento 
Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 07 de maio de 2026. 

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 

SNJ/app/ Projeto de Lei nº 113/2026 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1.400   –  CP 52 – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA – S.P. 

 TEL/FAX:  (12) 3644.5600 
 

DECRETO  Nº  7.055, DE 07 DE MAIO DE 2026. 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar. 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, no uso de 

suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 7.113, de 07 de maio de 2026, 
 
D E C R E T A: 
Art. 1º Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei Federal nº 4.320/64, um crédito 

adicional suplementar no valor de  R$ 744.454,00, referente às adequações necessárias em relação 
às emendas impositivas individuais nº 31 (Saúde), 159 e 173, à emenda impositiva coletiva nº 24, a 
saber: 

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.10 GESTÃO GERAL  
2099 Custeio e Qualificação da Urgência e Emergência  
10.302.2009 08 3.3.50.85 Contrato de Gestão (464 R$ 434.454,00 
   

11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER  

11.10 GESTÃO GERAL  
2005 Apoio à Gestão Pública  
04.122.2010 08 3.3.90.33 Passagens e Despesas com locomoção (483) R$ 34.200,00 
   
2048 Atividades Esportivas para todos  
27.812.2010 08 3.3.90.39  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (500) R$ 255.800,00 
   
2051 Fundo Municipal de Apoio Esportivo  
27.811.2010 08 3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros e Pessoa Física (521)  R$ 20.000,00 
                  

Art. 2º. O crédito adicional suplementar aberto pelo art. 1º terá como cobertura a 
ANULAÇÃO das seguintes dotações: 
 
10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.10 GESTÃO GERAL  
2098 Custeio e Qualificação da Atenção Especializada  

10.302.2009 08 3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
(414) R$ 434.454,00 

   

11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER  

11.10 GESTÃO GERAL  
2049 Gestão Estratégica dos Programas Esportivos  

27.812.2010 08 3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
(505) R$ 310.000,00 

 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1.400   –  CP 52 – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA – S.P. 

 TEL/FAX:  (12) 3644.5600 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Pindamonhangaba, 07 de maio de 2026. 

Ricardo Alberto Pereira Piorino 
Prefeito Municipal 

 
Alan Charles Dias 

Secretário de Finanças e Orçamento 
Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 07 de maio de 2026. 

 
Anderson Plínio da Silva Alves 

Secretário de Negócios Jurídicos 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1.400   –  CP 52 – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA – S.P. 

 TEL/FAX:  (12) 3644.5600 
 

LEI  Nº  7.113, DE 07 DE MAIO DE 2026. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar. 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara 
de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, por Decreto, nos termos do art. 42 da Lei 
Federal nº 4.320/64, um crédito adicional suplementar no valor de  R$ 744.454,00, referente às 
adequações necessárias em relação às emendas impositivas individuais nº 31 (Saúde), 159 e 173, à 
emenda impositiva coletiva nº 24, a saber: 

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.10 GESTÃO GERAL  
2099 Custeio e Qualificação da Urgência e Emergência  
10.302.2009 08 3.3.50.85 Contrato de Gestão (464 R$ 434.454,00 
   

11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER  

11.10 GESTÃO GERAL  
2005 Apoio à Gestão Pública  
04.122.2010 08 3.3.90.33 Passagens e Despesas com locomoção (483) R$ 34.200,00 
   
2048 Atividades Esportivas para todos  
27.812.2010 08 3.3.90.39  Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (500) R$ 255.800,00 
   
2051 Fundo Municipal de Apoio Esportivo  
27.811.2010 08 3.3.90.48 Outros Auxílios Financeiros e Pessoa Física (521)  R$ 20.000,00 
 
Art. 2º. O crédito adicional suplementar aberto pelo art. 1º terá como cobertura a ANULAÇÃO das 
seguintes dotações: 
 
10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.10 GESTÃO GERAL  
2098 Custeio e Qualificação da Atenção Especializada  

10.302.2009 08 3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
(414) R$ 434.454,00 

   

11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER  

11.10 GESTÃO GERAL  
2049 Gestão Estratégica dos Programas Esportivos  

27.812.2010 08 3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
(505) R$ 310.000,00 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Pindamonhangaba, 07 de maio de 2026. 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
AV. NOSSA SENHORA DO BOM SUCESSO, 1.400   –  CP 52 – CEP 12420-010 – PINDAMONHANGABA – S.P. 

 TEL/FAX:  (12) 3644.5600 
 

 

Ricardo Alberto Pereira Piorino 
Prefeito Municipal 

 
Alan Charles Dias 

Secretário de Finanças e Orçamento 
Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 07 de maio de 2026. 

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 

SNJ/app/ Projeto de Lei nº 110/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.944, DE 13 DE MAIO DE 2026. 
Altera a Portaria Geral nº 6.030, de 28 de junho de 2023, que aprova o Projeto Urbanístico e Habi-
tacional do “Loteamento Residencial e Comercial Sol Nascente”.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições legais, 

R   E   S   O   L   V   E:-
Art. 1º Alterar o caput do art. 2º da Portaria Geral nº 6.030, de 28 de junho de 2023, que passa a 
vigorar:
“Art. 2º São as seguintes as obras de infraestrutura exigidas para o loteamento, cujo cronograma 
para execução em 48 (quarenta e oito) meses, foi aprovado pelos órgãos competentes e cujos 
projetos aprovados, acham-se arquivados no Protocolo de Aprovação nº 22.333/2020, devendo ser 
rigorosamente cumpridos:
. . .”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 13 de maio de 2026

Ricardo Alberto Pereira Piorino                           
Prefeito Municipal                       

Mateus Moraes Freitas
Secretário de Obras e Planejamento 

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 13 de maio  de 2026.                                               
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº  6.945, DE 13 DE MAIO DE 2026.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições legais, 

RESOLVE:
Art. 1º Constituir a Comissão para elaboração Plano do Municipal de Enfrentamento ao Trabalho 
Infantil e designar os membros a seguir relacionados para compô-la:
I-	 Secretaria de Assistência Social:
a.	 Titular: Marcela Narjara Louzada Da Mata
b.	 Suplente: Ana Lucia da Silva Teberga Trindade

II-	 Secretaria de Assistência Social - COMPETI:
a.	 Titular: Luana Pinto Moraes
b.	 Suplente: Ewelen Souza

III-	 Secretaria de Mulher, Família e Direitos Humanos:
a.	 Titular:  Sandra Graziella Hilário dos Santos Pereira
b.	 Suplente:  Luciano da Silva Gomes Junior

IV-	 Secretaria de Administração:
a.	 Titular: Danilo Homem de Melo Gomes da Silva
b.	 Suplente: Marcela Rufato 

V-	 Secretaria de Esportes:
a.	 Titular: Thiago Nogueira Nogueira
b.	 Suplente: Isabela Silva de Assis

VI-	 Secretaria de Educação:
a.	 Titular: Lucirene Vitória Goes Cavalca
b.	 Suplente: Hedilene Nogueira Vieira

VII-	 Secretaria de Saúde:
a.	 Titular: Alicia Gabriela Onate Vargas
b.	 Suplente: Eny Câmara Guimarães 

VIII-	 Secretaria de Cultura:
a.	 Titular: José Carlos de Souza
b.	 Suplente: João Castro

IX-	 CMDCA -Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
a.	 Titular: Rodolfo Brockhof 
b.	 Suplente: Julia Stefanie dos Santos

X-	 1º Conselho Tutelar de Pindamonhangaba:
a.	 Titular: Larissa Ferreira Barbosa
b.	 Suplente: Desireé Valdirene Maria Alves Moreira

XI-	 2º Conselho Tutelar de Pindamonhangaba:
a.	 Titular: Valdir Correa Martins
b.	 Suplente: Regina Tavares de Souza Farias

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 13 de maio de 2026.
Ricardo Alberto Pereira Piorino

Prefeito Municipal
Andrea Aparecida Barreto dos Santos

Secretária Assistência Social
Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 13 de maio de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº  6.941, DE 04 DE MAIO DE 2026.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atri-
buições legais e, 

RESOLVE:
Art. 1º O art. 1º da Portaria Geral nº 6.938, de 24 de abril de 2026, que constitui a Comissão para 
elaboração do Plano Decenal Municipal de Atendimento Socioeducativo, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“ Art. 1º (. . .)
(. . .)
IX. Secretaria de Desenvolvimento Rural Sustentável e Clima:
a)	 Tatiane Pereira de Paula
(. . .)
XVII. Unidade Regional de Ensino de Pindamonhangaba do Governo do Estado de São Paulo:
a)	 Argemiro Coelho”
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 04 de maio de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Andrea Aparecida Barreto dos Santos
Secretária Assistência Social

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 04 de maio de 2026.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 7.103, DE 28 DE ABRIL DE 2026.
AUTORIZA AS COOPERATIVAS E OUTRAS FORMAS DE ASSOCIAÇÕES DE CATADORES DE
MATERIAIS RECICLÁVEIS LEGALMENTE CONSTITUÍDAS A REALIZAR A RETIRADA GRATUITA 
DOS MATERIAIS RECICLÁVEIS DEPOSITADOS NOS PONTOS DE ENTREGA VOLUNTÁRIA - 
PEVS DO MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
(Substitutivo n° 11/2026 ao Projeto de Lei n° 375/2025, de autoria do Vereador Gari Abençoado).
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara 
de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam as cooperativas e outras formas de associações de catadores de materiais recicláveis, 
devidamente constituídas e regulamentadas, autorizadas a realizar a retirada gratuita de materiais 
recicláveis depositados nos Pontos de Entrega Voluntária – PEVs do Município de Pindamonhan-
gaba.
§ 1º A autorização de que trata o caput tem por objetivo fomentar a inclusão socioprodutiva e a va-
lorização do trabalho dos catadores, em consonância com os princípios da Política Nacional de 
Resíduos Sólidos (Lei Federal nº 12.305/2010).
§ 2º Os materiais a serem retirados compreendem papel, papelão, plásticos, vidros, metais e outros 
resíduos de potencial reciclável destinados à coleta seletiva.
Art. 2º Para usufruir da autorização prevista nesta Lei, as cooperativas e associações deverão se-
guir os critérios a serem estabelecidos em regulamento.
Art. 3º A retirada dos materiais recicláveis deverá ser operacionalizada mediante agendamento 
prévio, garantindo que:
I - O volume e o tipo de material a ser retirado estejam de acordo com a capacidade logística da 
cooperativa ou associação;
II - A operação não interfira na rotina de descarte e na segurança dos munícipes e funcionários;
III - A cooperativa ou associação seja responsável pelo transporte seguro e pela destinação final 
ambientalmente adequada dos materiais retirados.
Art. 4º É vedada a cobrança de qualquer taxa ou valor pela Municipalidade às  cooperativas e as-
sociações credenciadas em razão da retirada dos materiais recicláveis.
Art. 5º A fiscalização do cumprimento desta Lei e de seus regulamentos poderão aplicar as sanções 
cabíveis em caso de descumprimento das normas operacionais.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições com contrário.
Pindamonhangaba, 28 de abril de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Rafael Lamana
Secretário de Meio Ambiente
José Antônio Ferreira Filho

Secretário de Serviços Municipais
Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 28 de abril de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 7.100, DE 10 DE ABRIL DE 2026.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR O PROGRAMA QUALIFICA RURAL NO MUNICÍ-
PIO DE PINDAMONHANGABA.
(Projeto de Lei n° 383/2025, de autoria do Vereador Gari Abençoado).
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara 
de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Programa Qualifica Rural no município de 
Pindamonhangaba.
Art. 2º O Programa oferece cursos de qualificação, requalificação e atualização profissional para 
homens e mulheres do campo ou que tenham interesse no setor.
Parágrafo único. VETADO
Art. 3º O Programa Qualifica Rural tem como objetivo o desenvolvimento profissional do trabalhador 
rural, buscando a melhoraria das suas competências, atendendo às necessidades do mercado de 
trabalho.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 10 de abril de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Mauro Muassab Júnior 
Secretário de Desenvolvimento Rural Sustentável e Clima

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 10 de abril de 2026.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 7.099, DE 10 DE ABRIL DE 2026.

DENOMINA DE CARLOS EDUARDO PES-
TANA CÉSAR”, A PRAÇA LOCALIZADA EN-
TRE A RUA MARCO POLO, AV. DAS ORQUÍ-
DEAS E ALAMEDA DAS GREVILEAS 
ENTRE O LOTEAMENTO HABITACIONAL 
TERRADOS IPÊS E O LOTEAMENTO DE 
INTERESSE SOCIAL LIBERDADE NO DIS-
TRITO DE MOREIRA CESAR. 
(Substitutivo n° 09/2026 ao Projeto de Lei n° 
263/2025, de autoria do Vereador Norberto 
Moraes).
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do 
Município Pindamonhangaba, faz saber que a 
Câmara de Vereadores de Pindamonhanga-
ba aprova e ele sanciona e promulga a se-
guinte Lei:
Art. 1° Fica denominada de PRAÇA CARLOS 
EDUARDO PESTANA CÉSAR, a praça locali-
zada entre a Rua Marco Polo, Av. das Orquí-
deas e Alameda das Grevíleas entre o Lotea-
mento Habitacional Terrados Ipês e o 
Loteamento de Interesse Social Liberdade no 
Distrito de Moreira César.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 10 de abril de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Mateus Moraes Freitas
Secretário de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Ne-
gócios Jurídicos em 10 de abril de 2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº  7.098, DE 10 DE ABRIL DE 2026.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O 
CENTRO ESPIRITA LAR ASSISTENCIAL 
MÃE DA CURA.
(Projeto de Lei n° 313/2025, de autoria do 
Vereador Carlos Moura - Magrão).
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito 
do Município de Pindamonhangaba, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal de Pindamo-
nhangaba, aprovou e ele sanciona e pro-
mulga a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarado de Utilidade Pública 
o Centro Espirita Lar Assistencial Mãe da 
Cura, com sede no município de Pinda-
monhangaba/SP.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
Pindamonhangaba, 10 de abril de 2026.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Eduardo Cursino

Secretário de Administração
Registrado e publicado na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 10 de abril de 
2026.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos
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Monitoramento eletrônico detecta invasão 
e impede furtos em Moreira César

A Guarda Civil Metropolitana 
(GCM) de Pindamonhangaba aten-
deu, na noite da última terça-feira 
(12), uma ocorrência de invasão no 
prédio do Projeto Guri, localizado 
na rua Doutor Gonzaga, no Distrito 
de Moreira César. 

A ocorrência foi registrada 
após o sistema de monitoramento 
identifi car movimentação sus-
peita no local. Em seguida, o 
alarme foi acionado e a GCM 
foi comunicada, deslocando 
uma equipe até a unidade para 
averiguação. 

De acordo com as imagens 
das câmeras de segurança, uma 
pessoa chegou a entrar no espaço. 
No entanto, não foram constatadas 
violações de grades, arrombamen-
to ou danos estruturais no imóvel. A 
equipe da GCM realizou buscas nas 
imediações, mas o suspeito não foi 
localizado. 

As imagens registradas pelo 
sistema de segurança foram 
encaminhadas à Polícia Civil, que 
ficará responsável pela investi-
gação e pela tentativa de identi-
ficação do autor da invasão.

ONG Orientavida lança 
Projeto Dignidade com 
atendimento gratuito sobre 
benefícios do INSS

PROGRAMAÇÃO
ONLINE AQUI

Confira a programação: 
www.pindamonhangaba.sp.gov.br

Venha conhecer os sabores
da vida boêmia dos BARES,
BOTECOS E BOTEQUINS
de PINDAMONHANGABA.

Confira a 
www.pindamonhangaba.sp.gov.br

Venha conhecer os sabores
da vida boêmia dos
BOTECOS
de PINDAMONHANGABA.

PROGRAMAÇÃO
ONLINE AQUI

Confira a programação: 
www.pindamonhangaba.sp.gov.br

programação: 
www.pindamonhangaba.sp.gov.br

programação: 

Venha conhecer os sabores
da vida boêmia dos BARES,
BOTECOS E BOTEQUINS
de PINDAMONHANGABA.
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Moradores de Potim, Apa-
recida e Guaratinguetá agora 
podem contar com atendi-
mento gratuito para tirar dú-
vidas sobre aposentadoria, 
auxílio-doença, salário-ma-
ternidade e outros benefícios 
previdenciários por meio do 
Projeto Dignidade, lançado 
pela ONG Orientavida.

A iniciativa foi criada com 
o objetivo de ampliar o aces-
so da população à informação 
sobre direitos sociais e pre-
videnciários, ajudando prin-
cipalmente pessoas que não 
sabem por onde começar ou 
têm dúvidas sobre possíveis 
benefícios do Instituto Nacio-
nal do Seguro Social (INSS).

Durante os atendimen-
tos, os participantes poderão 
receber orientações sobre 
aposentadoria, auxílio-doen-
ça, salário-maternidade, au-
xílio-reclusão e Benefício de 
Prestação Continuada (BPC/
LOAS), além de esclarecimen-
tos sobre tempo de contribui-
ção e regras previdenciárias.

O serviço será realizado 
pela consultora social da ONG, 
Roberta Magnusson, respon-
sável por orientar os partici-
pantes sobre documentação, 
processos e direitos relacio-
nados aos benefícios previ-
denciários.

Os atendimentos aconte-
cem na sede da ONG Orienta-
vida, conhecida como Prédio 
Rosa, localizada na Rua José 

Teodoro Correia, 875, no bair-
ro Chácara Tropical, em Potim 
(SP).

Para participar, é necessá-
rio fazer agendamento prévio 
pelo telefone (12) 3112-1103. O 
atendimento é gratuito e fun-
ciona de segunda a quinta-fei-
ra, das 13h às 17h, e às sextas-
-feiras, das 13h às 16h.

A recomendação é que 
os interessados levem docu-
mentos pessoais e, se possí-
vel, documentos relacionados 
ao histórico de trabalho ou 
contribuições previdenciá-
rias, para que a orientação 
seja realizada de forma mais 
completa.

Sobre a Orientavida
Fundada em 1999, em Po-

tim (SP), a ONG Orientavida 
atua na capacitação profi s-
sional e geração de renda 
para mulheres em situação de 
vulnerabilidade social.

A instituição oferece cur-
sos gratuitos e projetos de 
formação nas áreas de costu-
ra e artesanato, contribuindo 
para a autonomia fi nanceira 
e o desenvolvimento pessoal 
das participantes.

Ao longo de mais de duas 
décadas de atuação, a ONG 
também desenvolve ações 
voltadas à educação, saúde e 
fortalecimento das comuni-
dades atendidas, ampliando 
oportunidades e promovendo 
melhoria na qualidade de vida 
de mulheres e suas famílias.

Inadimplência de aluguel em São Paulo 
registra a menor taxa em 11 meses

A inadimplência de aluguel em São 
Paulo registrou queda em março, com 
taxa de 2,89% – menor inadimplência dos 
últimos 11 meses no estado –, após 3,17% 
em fevereiro. No comparativo com o mes-
mo período de 2025 (2,71%), houve cres-
cimento de 0,18 ponto percentual. A taxa 
fi cou ainda abaixo da média nacional, que 
foi de 3,21%. Os dados são do Índice de Ina-
dimplência Locatícia (IIL) da Superlógica, 
principal plataforma de soluções tecnológi-
cas e fi nanceiras para o mercado do morar.

Em março, a região Nordeste se man-
teve no topo do ranking de inadimplência, 
com uma taxa de 4,77%, alta de 0,10 ponto 
percentual em relação a fevereiro (4,67%). 
Já o Norte, fi cou em segundo lugar, com 
4,29%, redução de 0,32 ponto percentu-
al, ante os 4,61% de fevereiro. A região 
Centro-Oeste marca o terceiro lugar com 
3,17%, um recuo de 0,54 ponto percen-
tual, após os 3,71% do mês anterior. O 
Sudeste aparece em seguida, com taxa 
de 3,14% – queda de 0,14 ponto percen-

tual em relação a fevereiro –, e o Sul com 
2,77%, mantendo a menor taxa do país, 
com baixa de 0,10 ponto percentual entre 
fevereiro e março.

Na região Sudeste, os imóveis comer-
ciais lideram a inadimplência de aluguel, 
com 4,28% em março, mesmo após que-
da de 0,28 ponto percentual em relação a 
fevereiro (4,56%). Em seguida, aparecem 
as casas, com 3,55% – diminuição de 0,26 
ponto percentual frente aos 3,81% do mês 
anterior – e a inadimplência de aparta-
mentos se manteve estável, de 2,28%, em 
fevereiro, para 2,27%, em março.

Entre a base nacional analisada, a ina-
dimplência em imóveis residenciais com 
aluguel de até R$ 1.000 teve uma queda de 
0,21 ponto percentual, de 6,19%, em feve-
reiro, para 5,98%, em março. Pelo tercei-
ro mês consecutivo, a inadimplência nos 
imóveis populares superou a do segmen-
to de alta renda, apesar do recuo geral. Os 
imóveis com aluguel acima de R$ 13.000, 
que lideraram os atrasos em 2025, agora 

ocupam o segundo lugar: a taxa caiu para 
5,83% em março, ante os 6,01% registra-
dos em fevereiro. Do outro lado, as faixas 
entre R$ 2.000 e R$ 5.000 mantiveram os 
menores índices do mercado, com taxas 
em torno de 1,9%.

Já em relação aos imóveis comer-
ciais, a faixa até R$ 1.000 continua com 
a maior taxa, de 7,41%, mesmo com uma 
baixa de 0,57 ponto percentual na compa-
ração com o mês anterior (7,98%). A se-
gunda maior taxa de inadimplência foi em 
imóveis acima de R$ 13.000, com 5,19%. 
Já a menor foi na faixa de R$ 2.000 a R$ 
3.000, de 3,81%.

Em relação ao tipo de imóvel, as taxas 
recuaram nas três categorias em março. 
A inadimplência de apartamentos teve 
uma leve queda de 0,03 ponto percentual, 
com 2,30% no período; a de casas fi cou 
em 3,60%, após 3,85% em fevereiro. Já os 
imóveis comerciais tiveram 4,54% de ina-
dimplência em março – baixa de 0,21 pon-
to percentual em relação ao mês anterior.

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

Mais uma importante ação da GCM garante a segurança da população

Os imóveis comerciais lideram a inadimplência de aluguel na região Sudeste
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